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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MJ - DEPARTAMENTO DE POLíCIA FEDERAL 

DICOR - GRUPO DE INQUÉRITOS DO STF - GINQ 

EXCELENTíSSIMO SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI, RELATOR DOS 

INQUÉRITOS DA OPERAÇÃO-LAVA-JATO 

Referência: Inquérito nº 3998/DF (RE nº 20/2015-1) 

$ , 

Nominado: SENADOR LUIZ LlNDBERGH FARIAS FILHO 

Assunto: Conclusão da investigação 

Senhor Ministro, 

Luiz Gustavo de Souza Carvalho, Delegado de Polícia 

Federal, com fulcro no art.144, §1º, incisos I e IV da Constituição Federal; 

art.2º, §§1º e 6º da Lei nº12.830/13; e art.230-C do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal (RISTF), apresenta a Vossa Excelência 

com base nos fatos e fundamentos expostos a seguir 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL \ 
MJ - DEPARTAMENTO DE POLíCIA FEDERAL 

DICOR - GRUPO DE INQUÉRITOS DO STF • GINQ 

1- CONSIDERAÇÕES INIciAIS 

1. Trata-se de inquérito instaurado aos 09/03/2015, 

tombado no E. STF sob o nºINQ. 3998 e no GINQjDICOR/DPF sob o nºRE 

020/2015, por Decisãol d,o Exmo. Mini'stro TEORI ZAVASCKI, Relator da 

denominada Operação Lava Jato, datada aos 06/03/2015, a partir de 

Representação Criminal da Procuradoria-Geral da República 

consubstanciada na Petição nº52582, datad"a aos 03/03/2015, em que se 
.:,' 

manifesta pela apuração de supostas condutas ilícitas praticadas pelo 

Senador Federal LUIZ LlNDBERGH FARIAS FILHO (PT), incorrendo, em tese, 

nos cri~es de corrupção passiva qualificada (art.317 do CP) e de lavagem 

de dinheiro (art.1º da Lei nº9.613/98)!; 
,.'7 

jo 

2. Em apertada síntese, narra o dominus litis que, 

conforme Termo de Colaboração Premiada nº103, datado aos 01/09/2014, 

e Termo de Declarações nº124
, datado aos 11/02/2015, ambos de PAULO 

ROBERTO COSTA, que, no ano de 2010, LlNDBERGH, teria lhe pedido dois 

milhões de reais para sua campanha eleitoral ao Senado em reunião 

previamente agendada na sede da Petrobrás, estando o mesmo 

acompanhado de seu assessor conhecido como TOTO PARENTE. Assim, o 

pedido fora atendido e repassado a ALBERTO YOUSSEF para 

1 Fls.233/235, Vol.1 
, Fls.25/52, Vol.1 
, Fls.16/19, Vol.1 
4 Fls.53/55, Vol.1 
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MJ - DEPARTAMENTO DE POdCIA FEDERAL 

DICOR - GRUPO DE INQUÉRITOS DO STF - GINQ 

operacionalização dos valores, os quais seriam debitados da cota 

percentual direcionada ao Partido Progressista relativa aos contratos 

ilícitos da Petrobrás. 

outro), õ que p()deré Im~lcar!!'!l_preJ!I!Zo ao~!! I\c,:ojdg; ,QiiE,nõãi1"ª·Ílé.20~OreCebéíi~, 
visita de LliIIOBERG FARIAS,~ex-p~êlto ,~~'NoV!t1g~~~~ o'Ciual}:tiS!!e que a!ilan!li, 
concorrendo ao 'Senado Federal.e preClsana de; recursos para a !iua';çampanha;,QUI'!.~ 
LlNDBERG 'esteve em sell~i:ift6rio na .sooe,claIi'PElROBRAS oufras:J/êzes,' sendo. que) 

• 
nessa opoftúnldade eleestaíia acompanhll!lo'dêiu!ri asSessOt\d&<apélldçt :'1:0TO", nllo' 
reCQrdandQo declafllrM p·nemt$íÍ1'mel;J!)Q; Qtmtã \tiS\!Bjiímll~m de JOSe AIfTONIOi 
SILVA PAFlENTE. CPF 299:544:281-00. vülgO."tOTOp,ÃRENTE" retônhececomô se"nelo oi 
.assessora,qu@Ín Se reii!riu; 9UE, ,i> rtadidO,fQI na'ótde/il~e dolBJ)\IIhOes de reais sendO' 
autorizado peJo declarante., <l\$,,-~ntalo\l, AlaERTO YQl:ISSE!" par~u)pera~J!nanzar esse' 
repass:: Q'yE,_~,ap ~_b~_~.~I~t!!,,~g!l.mll"l!,no~~~ ~~~~a .~.!8~~~~1T) _~e~~~reglstro,S, 
p~ss~iS;J;tUE. diZ podeT9~tãntir_q4e o,depositoJOi !\,lRo, pOiS:J)~~O,'coótrâno hayarla, 
recJamaçlló. como de fatOí)CQÍTia;QUE. oSpOtlticos (leregra eram"dJ$çtetQs"cem relação li.! 
Isso, nào tOCandQ melsno amima depoia do receblmenI9,dosrecurs:bs:QUE, tal vàlorfot{ 
contablll~do cOmosêndoda~nta d~ pàrtit:lO Prógre$sista;;QUE, quftllóllado do porqll~ <j, 
}>p ter permitido qUe taiS' recursos,tOss'e débiüido$,déSua çoiltlJ, .,$$ài!eraq-ue se assim 'nM 
'fosse o. PP poderia correr o. ~da, _ ... de, s. tItu., Iça, à dó d.~ éCI,.'.' ara, ntê e nome .. , açao .. de ou. tro dite, tor { 
liel aoParjldo I dos Trabà1h!ldo@s: •. QUE.;,qUestiÓ!lâdo.quãnto "!.~li~m .'dos. va!Qresi 
transferidosUNOBí!RG'fARIAS._afirma que denlfD do;percentual de''a% (trliS,[pOf cento),de: 
,uso polltlco relativos aos ,eon~tõ$ ~áPElR., ÕB, RA.s.'~*. (~in J)tlr ainiow,. !ativo ááuto, MOilIlã',' 
do declarante eram repassa~O$ dlretamenta pélas e(l1preiteim;>..8 ALSi:RTOYOUSSEF,o, 
'qual ooniroljlve O 'celxa~e fail,as. Qestinãç:ao óe:i!<ordttcOn)â{~!lro'ãi\C[as que lhe fOSSem! 
epresenta<!!ls, e".auto,rizadas~. õliéll!m.n!e; QUE, apenas em casos de transferências de 

.malor vulto os valores eram' pagos difetámente pelas empreiteiras; QUE, a remuneração de 
YOUSSEF provinha de um rateIo sobre o valor de cada operação, que era feito da seguinte 
forma: do valor total, 60% era destinado ao Partido Progressista, 20% era destinado aos 
Custos, InchI~1Ve emissêo de nôi8á'f!seals, e Os outros 20%'etam 'divididos entre o declarante 
e AlBERTO YOUSSEF; QUE, desse percentual de 20%, em media 70% ficavam com o 
declarante e 30% eram destinados 'a AlBERTO YOUSSEF; QUE, no caso de recursos í. 
destinados a outros partidos o ,repasse e'ra feito sem a cobrança de comissão, apenas ~ 
ressarcimento, de gastos; QUt;, em relação aos valores transferidos diretamente pelas .L 
empreiteiras' (montantes maiores) ntlo. havia nenhum tipo de oomiss~ ou abatiment~ 
relacionado a custos; QUE, esclarece. como dito anteriormente. que s0\'t~\a sistemática ~e 
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colaboração em referência; (Qºii;õ~çnàdºr'/DHJ'(.Ij:l~'l§iÜ:-"í!f~rtª~ 
,."" .':'. -':;;;--~': ""''<"irF,,:"- -~, '_"_: -""-':'-~"-""';"J,,-,.".,.: -c- •• :~ _ - -" "" "~r- -' ~?i=-~_, .,' "";;"":~t't:7> , .,~-, ': ~', 

::'1 . Pell'oq~~ pct!i~:~!1~b:j~d~!,;;a~:~ª~iV,~~2c~~,n~;~~ill,!!'f.P0!;)~~ 
2 .OOO,ººIJ.QQ (d()íS.mlUjõc~de_re,illS~. i. Píil'a~C<mlplll\~)ªt!(! 201Q~i 

"O":" _I" " -';; -;',_~"~r;;~~" - --~----'-';"",'~'Iij:-~ó~if~':'il"iHíi', .-. :, :"', i'''',~:1,~ ';;;;'~<P""';,,;. ". - -~-"-'~";7';~""-~;-:-T;;;i~7-, - ~ : ;~', 

QUE. () ~Q.I1HH() !l.C~Q"[!~Q;mtl1.~l,!lli~~IÍfi,!i.lo.l)~VI!:!m~lllt!_, g~I~~I<\º il.;-
QUE essa reunião consta da do 
11i! Petrobrils; iVIU!:. 

Tcuniiib;' i 

. ... ,. 

... . QUE o depoente tem cei1eza de que os valores foram 
pagos; QUE o depoente não conhecia antelÍormente o senador 
Lindbergh Farias; QUE no início de 2014, quando () UCI)ocnte jó 
I. _ • _ _ _ • 

i '. 

Por outro lado, ALBERTO VOUSSEF, em seu Termo de 
'-' 

Declarações Complementar nº195
, datado aQs 11/02'/2015, negou que 

" 
tivesse sido o operador dos mencionados valores, levantando a hipótese 

de que tal operação poderia ter sido feita por FERNANDO SOARES 

("BAIANO"), JOÃO GENU ou HENRI HOVER. 

5 Fls.59/6l, VoLl 
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DICOR - GRUPO DE INQUÉRITDS DO STF - GINQ 

QUE conheceu alg=~:~;;~-do' PT ~or-ilt~r~éd-i~ d~-PÃUlLO 
ROBERTO COSTA ou por relacionamenlO antigo, como no caso 
de ANDRÉ VARGAS, mas o declarantenão tem relagão com 
LINDBERG FARIAS;'Qº),{Ií~p~se i'é1i;rda:(í;~tMfQ~gamçjií@ 
,de (ta!íi ~mjliiÕ(!Sem :[º litá-Il~~iMdg:PÃ]JLó_j~QfiJ!RTO~CQSTA~ 
'·QU~,.Pt.ut.o ROIJERtQdosí'Ã~QiI~rélse:~Colífº,lldiºQ;:,QY$\ 
. PA Dto' po"étci~4idó;~ât~n(dQ,:ijCÇjaián1'é:Jàlr ór~iáção ·púa1 
;FERNA~PO .. ··SQARi;S:TJÕ~Q~Qf,ENÜ,uu!;Hi!N6r~tipYBR! 
Jaz();C7~:'taJ pagâinen[Qij a~~i!n-: ~olO :pÜdç ~ iéi' ~kIZLp!lnl~.1i~ .. 
" -"" - _. " -~~._-..; ... ,"_" ...... "'t-~ ,-..-'--...~ -'.- -_"-'~~:~~ .. ,rr-- .)f ~""--_. t 

',cmprc,sas .realiz~m, QpagaplênIQ;piretame!'lie;01ii~ _liJiosabe JIQI 

céí:lC:;~i Nada mais havendo a ser consig1i':ldo, determinou-se que 
fosse encerrado o presente termo que, lido c achado conforme vai 
por lodos assinado e' lacrado em envelopes com lacres número 
I OSS7 e 10888 padrão Polícia Federal. 

4. 

Na Representação Criminal do Parquet há descrição de 

doações sistemáticas de empresas cart~lizadas no âmbito da Petrobrás em 
~ 

favor do Diretório Nacional do PT, sendo os ~valores transferidos no 

mesmo dia, ou no dia seguinte, para a campanha de LlNDBERGH, 

descontado um percentual de 5 a 10%. 

Dentre as construtoras, destacam-se CONSTRUTORA 

ANDRADE GUTIERREZ S/A, TERMOESTE S/A CONSTRUÇÕES INSTALAÇÕES, 

JARAGUA EQUIPAMENTOS, CONSTRUÇÕES CAMARGO CORREA S/A, 

FIDENS ENGENHARIA, CONSTRUTORA QUEIROZ GALVÃO, GALVÃO 

ENGENHARIA, CONSTRUTORA TRIUNFO, CONSTRUTORA OAS. 

s. O Parquet cita ainda um documento aprendido no 

endereço da QUEIROZ GALVÃO com inscrições fazendo referência a 
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doações eleitorais, dentre as quais há menção de "Iindinho" e "200", 

conforme abaixo: 

6. Outrossim, PAULO ROBERTO COSTA afirmou ainda 

que no ano de 2014, houve nova aproximação de LlNDBERGH durante sua 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL , 
MJ - DEPARTAMENTO DE POLíCIA FED~RAL ' 

DICOR - GRUPO DE INQUÉRITOS DO STF - GINQ 

campanha ao governo do RJ, para que participasse de sua administração 

caso eleito. 

de um partldo;;QUE.-áCréililànl4 ãli1da"(f(l~Jlo começo-dI! ano de'2ÕH fõrp-rótliiãdõ: porl 
';RAur MOlTA dono (fa$ropntSU,!liE:RS10;:o"qllal dIsSe que LlNOSSRG FARIAS, então' 
candidato ,;.o Gôilemod01Estatto't!oRiotteJaneito;,!l9Slaria que o deClarante IIta)Ki!'àSSe)( 
um plan~de' atuaçaogovíiíT\àjpental na ~reâ! gll pe!f61El?, gás" e~~la, ínfraestrut~fae.· 

'indústrill de um modo geral; OU~ esse plano foi elaborado r;e1od$cfâi'8nte e houve alguma,r 
\reuni6êsde tiâbãUlono-estiriíó!ió pOlltico>;de J;.lNDBERGnackjad.t,aQ Rio d~ Janelro;ondéi 
estavam)am~ém'presenle's iOTO. WASI'ÍINGtONQUA'QUI\ '(f'"efeito de Mar'lcà/RJ);'i 
'MARCELO' SERENO' (parlamentar, do PT),\jORGE. BITTAR, deputadQ.tederlll e um ~){-' 

" diretor dó aNDES cuJO no~ nAo recor<la no momento; QUE, lINDEMBERG disse em umi\: 
• dessas reunl6es "que casofõ$Sé,eleHO,1J9,staºª1!lll!..i~~~Iª!!!~l~.Raqjl<lpasªe dQ..!I~v.em.9; 
" como ~Eict(!té,no ,ele [)esenvolvlml!!llQ; QUE, pOsteriormente ocorreu uma outra reuniãoern 

um hotel no bairro de Ipanem1t'; onde estavam presentellllNPBERG, TOTO, RAUL MOTTA. 
JOAO ClAUDIO GÉNú (ex-ãS'$'êSiOr'do Oiipiítado'JANE:NE) é' um profissional, da' á'féade 
publicidade cujo nome nliorecorda, ;Õíjdefõf'êfabOra'ds"pcl{ GENÜúma'tébeJaií'lliriuscril~ 
,onde eonstáríBm doag6ê$l~~i!í}S'íi~ru cáIT'PlÍ~ha de, U~DB~RG ao Governo do Estado,; l 
;se~o que ond~ apa~,à,ln&ê!lçao ''::'R"najaPtila, rere':8"se~~PllSSoa do,ct~~~~!e,. QlIe , 

, lIenaenca.l're.9adl1~de\'sQ!lcll!tel1.sJ~s"col!trlbjJi~'!âó~~émp~l!: pU E, reconhece a 
tabel~ em questao como o documento apreendido no item 17 da-eqiJI~RJ79; QUE, em " 
relaçilo as empresas em relaçllo as quais constam anolações de 'est colaborando" ou 

" -
que já teriam slclO conlatadas, diz nAo poder fomecer malS!detalhes;~iassevetá'iju~ nao, 
cliegOüa'reâfíiarnEiri!lujj\~nta!6,~Jii.iiíimprell@lI .. çltadãi~p~L~~I~i'P()I!;,açllbouj'êrido' 
preso~m~ida;:QUE. nAo viu nada-de illcito nessa Iniciativa de contatar as empresa em 
busca de doações; pois foi d~o que seriam doaÇóes oficiais, todavia sentiu-se um pouco 
incomodado, pois Já havia deixado a PETROBRAS 'e não pretendia mais participar de 
qualquer espécie de cap1aç!io de dinheiro junto as me as empreiteiras que participavam 
da cartellzaçao da PETROBRAS, Nada mais havend a ser consignado, determinou-se que 
fosse encerrado o presente termo ,~ lido e acha nforme vai por todos assinado e 
lacrado em envelopes com laCfe~árro 10453 54 padrao Policia Federal. 
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~ v • ,. _ .. ·--r--··-,;- .... - ~-_.- --"- -," - .:," 0.0- • _', ' • 

LindIJergh Farias; ~QU~:@)nIêi:6".d~:2Gj4.:(illhlrifO 'V'(Í~Úõellr~ j~) 
h.'lvi'l . sM~Q~ dii~J?éttºlir~§~;;'li~yé~Q1iil·ã':].~i.lIJj5Qltõ9}'iú ~~6â(li0 
.Linclb~fgíi! ':Fáiias;] (Q(iEI (~;íJ\ \i~~l1j~Q~ (ôbjetlvi~~; (ir;·l.çat:\ Cp] 
.pi'Ogl::íl!i"ií:!#i'iov_fi;19.2dº~Pãa~n·l&llªrrq!JiJl~teíl~J~)i;iln:d ii;l;lltlr~~~~ 
, ~,"- .... ~-. ·--:-'··':1C-'-"'~·~_~_---"':";i*:.;·-·_-;-'!.··~ ': ---:- "-_~ ....... ~~r. T,'":'-'- .... ,. ... -._,-.:-'" 
no Govetno~do''l<io j.le Jtll;íeíro .. 'elJlj~ação'fi:ãtca·9Ç.gií$'I:\(mérgia) 
i' .' i·llfrãlifttuJlfrª;.·QU~.'w~$stJeÍí1iiªô'"",,-Q~êºrreU:~H1(~~ç[llºlfi)~'{!ç) 
·.·cilllll!.aijll<l'II~ '~cÚiidºr;~QQE~ erii ~~9tRl~icill-~iãQ=~lltj!~Il1~J10i~.be,i!! 
r pa neilli.fr:foll eIíIregLiti:1iõ~aepbeiii?::bmál'üi@T6ªJ!çllii1(~ldô: !fj Itm' 

. fel aç~º,:~~;,el~pl~jl~J.@'S::çº!.11,;bª$~~:~ ~ qúàf .. '(;(fl!flQe-ll lii:ªe~~r~~ 
SOli(;jt~rdóàçQes \óf!ci~l~j:iãra;ªi(;,iíi11iiil~1Ivi5ditpti(:!áml!iltar;'Q(jçj 

.. -=--" .. ";";- " ". -.. '- .~~- ,'.... .--r:...;~ ~ -'~ " _ .. ~-':~,.-;-.~ :.~ -,:,7--:;:---:;' 
~) (/epDl"iltc. •. na(L.ch!:,goll~i1c faz!!r.,,"wntiuos:!mro,::,a~,'lcempreJtcJri1~; 
QUE, mostrada a planilha .10 'depoente, identificada como 
"Operação Bidonc", item 17, reconheceu tal documento C0l110 

aquck' que lhe fora emregue no caso; QUE o depoenle estava 
auxiliando o senador Lindbergh Farias na campanha ao Governo 
do EsCildo porque seria indicado Secretário de Estado se aquele 
se clegess!!. Nada mais havendo sobre esse lema específico, 
!'IlCerrou-se o presente termo, que, lido e C@tlsjderalto conforme, 
foi assinado l)clos preselllç.,s. 1\ ~ 

7. Foram realizadas pesquisas 6 sobre os vínculos 

empregatícios de JOSE ANTONIO SILVA PARENTE, vulgo TOTO PARENTE, 

ressaltando sua nomeação como assessor na Secretaria de Relações 

Institucionais da Presidência da República em 2010. 

11 - DAS DILIGÊNCIAS 

8. Foram ouvidos em sede poliCiai o parlamentar 

investigado, LUIZ LlNDBERGH FARIAS FILHO, e seu assessor JOSE ANTONIO 

6 FIs.62/69, Vol. 1 
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DA SILVA PARENTE, vulgo TOTO PARENTE, cujas Declarações serão objeto 

de comentário nos tópicos seguintes. 

9. Foram feitas pesquisas7 sobre os registros criminais de 

TOTO PARENTE . 

Registros Criminais: 

ou trancamento 

Procedimento! DPF lOO88/1992·DOPS/SRIDPF/SP SAO PAULO/SP lllil,19{l0/1992 
325 e 326 do Eleitoral ''" 

10. Em suas Declarações, JOÃO ClAUDIO DE CARVALHO 

GENU8, por sua vez, afirmou em sede policial que teria participado de 

duas reuniões - extemporâneas aos fatos que ensejaram a instauração 

deste inquérito - com as presenças de PAULO ROBERTO COSTA, RAUL 

MOTTA JUNIOR, LlNDBERGH FARIAS e TOTÓ PARENTE. Na primeira 

reunião, LlNDBERGH teria convidado PAULO ROBERTO COSTA para 

integrar sua equipe de governo, caso fosse eleito governador do RJ; além 

disso, o então candidato teria pedido auxílio a PAULO ROBERTO COSTA em 

7 Fls.300/301. Vol.l 
8 Fls.302/304, Vol.1 

9 

L-_______________ . _____ _ 
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captar recursos para sua campanha eleitoral. Já na segunda reunião, 

ocorrida em janeiro de 2014, foram explicitadas as possíveis empresas 

doadoras da sua campanha. 

.. - ._"i::;r- .. __ ._.-. _ "".-- ........ -.... .... ~, .... "'u.~~~" 

M.O .. nem a empresa RIGIDEZ, -:QUE]it!ínl1mTh:O:SenadmUNDBÊf{º~FAªu\:~' 
,ôezenibt" d,P.2013 .é jaJ1t:ir'1di}~01"iI~·alr~Yf.(_di,ji~'!iitijiii-;iQo do-i:';iãó~direlor'âa ~,pci~ob~' 
PA.ULO "R~!I~TO CO~TAj.JIY:ÊJ l!'éoWX1~QJ}~tp.diSSé ~-~~âái"nteiJíic gósl,,!ia ~!!lf: 
,,"ua ptet.cn~ -elll u'ma. i~UÍli~õ-:tOlÍI~oseij~~ói ___ i..fNDBERGH4j)ndisti-;-fàZiiunp!,,~'!l.!l~ dli!,' 
pes~o$ ;q~~,está:V_am :acõiiiP.\iii~!íiia';::o:selllidºr .,....1.!\'itiBERGR •. SlililÍ([Uma:COnbecida:êo.ilO 
TOTÓ. ouiráde eujo nome ~";seJeínbiã,:ín~q~iil1n-v~ÍlJl~~e comuniéaçâ(Ú9~to lôi 
~ena,dor,~!!í,n~~de..~m...~utf() de;h~.nie~\J~ MÕ'rrAJQNi(i)R,;jJ~Jí~dw~rgia,:n1íci sabendo aI 
qual cmpiesá-e~aria "incúludõi: QUE a reunião OCOrreu em um "",Iauranre ilali,mo na Barra da - ," .• "._-"_.- ..... ~. • . .'. -:v:; 
Tijuca, dentro de um shopping, vizin,ho aocannl.dc Maral"'ndi, não Silbendo o norne;_~~E,l'In 
()c,,~i;loº,!'lpBERGnt21a!ó~ a'PAU'LÓ]~ºBERto TuUilLcm<iJilalç' ;ó~PoycmQdÔ Rio~o;l 
Janeiro eqü~ ~",~j~ril!_que § !:'.P,:W,,º RQJ.!EBT9 ___ o;ajii&.IM..~I1UitiiliílJaÍ;ão doprOje!fii'aé; 
1"'1"ílco . e. giís: é;enc!1lia,: cjí§iljiÜiilgras.~e viITéédÓr":iiaseiclÇ'Õtii;i (QU&;L1NOSERGH;Ioi 
/lus!ant. dar~;:diierido :qilerJ\J)l1)]WSERfô '1iilegraiia j~tlã!:ií~:~\lmo_:scérelllr1il"da\ 
respecri,,;; '.wií;' (Q!Jt:(ií\~tié!jU;e.lrdiou. iíelr~o::iie .J.e9'rsj)i!iY~IA~a 'l~an!'.a.A€ 
UNOBERGH;tcndo'éslé'-Séiíj@"Lfpe,gun]adõia PÁ.U[O·ROBEI~TO~"ll!e forma,PÁUk,0; 
ROBE~TQ.!íri!L~i.a Ihc"ajll~~:~~'SáR!ªçi!~j:lC:rÇ,5!']SQ~~~r~i~K"!!. ~panha~"dC2014;::º1lF;: 
PAULO .~(}BERrO_se .. cc..r:lip~'ll~teu a _Ç9ntacW,algum,ªs.~e,rnl?J.e~as ~l'heJ,'idª~,. ,a,)i1'lAc' 
v"iific-:ii .a Viabilidade ':de 'se'pl~déí:'Í1iló~çóris;', !óU.E:1PÃ'OWROBI:.'l!TOjú n50 era m"is~ 
.diretorl!~);~Jiilfii!í~.!'~;;r'i.;,~.as.~il~~;':;.~~UYEiiÀ]a~guiílfª~ifu.n~~~~Jªn~~ d~~~4.JlqÚ]t 
tran~corn:u"l~Je~~~.!Jl~t~:!;!<iucIª •. ~ .• Cppà"'l.bàna> .. ~ ~e ,J\'..n~!ro;'í!lHE.nç~laj"Ç,\'ll1ijO.~<llé!!l;~a\ 
Il"lIradon,!FÇunjão Íll!le.rior, I'te;;en~·.\l~ mc~!!!~s pel'<Qas.p"s~\lu·~.JLitelalt'"' quem Sç.rlilrl!~QS' 
porenciais côTªbcijildorc!;ftjmíii~'ifçi iêCic~:itª:aisPQmli!lidi<fl; ~!ljifdruJ)uó.ã!:i~ (qU.Et()dC!í'.!O-": 
pr""entes jfte-njiii· feíi!:>~!~~: ~:l118iõS ·aillcr:iô;me"ti:'&ªi<.~il<lQ'Íl;dçiMllaXA'. [~u! .. a,clO, qt~~iI!lo 
ao decíaranfé~iJ.P.eniís,IOlliªr.~ôia ~.{~:iê!On;ie:dlJ,Í\ilã1\lJ!Ía dé'p~jlÇl'o Ílue ele~ dizi3l11;,Q.U§J~~ 
.comenlad\lque éSlal,ªriidisposiõra~lIlÍ!tlàJ: ilifçaÍllJillllhaoõ' SenadOr.":'as·SCguin.lcs . pesSOas; 
'SERGlOMENPES \la .empré,.. M~NliEs ·)UNlOi\f;tí.rêi\R,Dt)~PESS~d" émpiC;,". UTC, 
JüiJo CÀM~g_Ó do tOYÕ-SÍITAt;a~iÚ1)pre:;rQ\MÃR<:jO CORRI;:A;'à~If, <l.urros; QUI': 
neSla reunião não se falava de JOÃO PIZZOLATIl; OUI': dada a ""lavra ao represenlante do 

11. Foram realizadas pesquisas9 de doações eleitorais, no 

ano de 2010, em favor do então candidato ao Senado LlNDBERGH FARIAS, 

do Comitê Financeiro Único e do Diretório Nacional; bem como doações 

realizadas pelos grupos CAMARGO CORREA e DAS. 

• Fls.379/416, VoL2; fls.717/720, VoL3 

10 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MJ - DEPARTAMENTO DE POLíCIA FEDERAL \ 

DICOR - GRUPO DE INQUÉRITOS DO STF - GINQ 

12. A Petrobrás encaminhoulO a agenda de compromissos 

de PAULO ROBERTO COSTA, além dos registros de entrada de LlNDBERGH 

FARIAS e TOTO PARENTE, nos anos de 2009/2010. 

13 • Com bas~ no material encaminhado pela Petrobrás, foi 

produzida a Informação Policial nQ19/201S11
, relatando uma única entrada 

tanto de LlNDBERGH FARIAS quanto' de seu ass~ssor TOTO PARENTE, 

respectivamente; nas. datas de 11/08"/'2010 e em 09/09/2010. 
<.' 

Discriminaram-se ainda oS'compromrssos registrados na agenda de PAULO 

ROBERTO COSTA com o parlamentar ora investigado. Ressalto que o 

encontrÇ> na "LEITERIA MINEIRA" apresenta data em 03/12/2010. 

14. Em colaboração invesfigativa, foram ~ntados aos autos o 
,,. 

Relatório de Análise de Polícia Judiciária n!!23~/201S e seus anexos12
, 

encaminhados pela equipe da Lava Jato em Curitiba/PR, produzido com 

base no material apreendido pela operação policial, destacando-se 

informações sobre vínculos entre as empresas ALL WIN PROPAGANDA 

LTDA e MPI COMUNICAÇÃO, ambas prestadoras de serviços em campanha 

eleitoral no ano de 2010, ressaltando que esta última recebeu 

R$38.S00,00 (trinta e oito mil e quinhentos reais) de lINDBERGH FARIAS. 

10 Fls.440, VoL2 

11 FIS.474/478, VoL2 
12 Fls.450/473, VoL2 

11 
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DICOR - GRUPO DE INQUÉRITOS DO STF - GINQ 

15. Em nová colaboração investigativa, a equipe da Lava 

Jato no Paraná encaminhou mídia13 contendo: (i) Informação nº108/2014 

- DELEFIN/DRCOR/SR/DPF/PR, a qual já se encontrava encartada nos 

autos, às fls.451/473; (ii) Laudo Pericial n~1047 /2015 - SETEC/SR/DPF/PR; 

• (iii) Termo de Colaboração n'º03 de JULIO GERIN DE ALMEIDA CAMARGO 

No laudo pericial nºao47/2015 re~romencionado, foram 

analisados os livr'os Diário da empresa CAMARGO CORREA, referentes aos 

exercícios entre 2008 e 2013, a fim de identificar doações de cunho 

político, pagamentos realizados a título de consultoria e/ou prestação de 

serviços, além da receita total auferido em contratos firmados com entes 
r • ." 

públicos, sobretudo junto à Petrob~s. Destaca-se que consta nos 

arquivos examinados registro de doação no 'Vawr d~ 500 mil reais em 

favor da campanha de lINDBERGH FARIAS, bem como doação de 1,5. 

milhão de reais, ambas datadas aos 17/08/2010. 

Em seu Termo de Colaboração, JULIO CAMARGO 

relatou que todas as doações eleitorais solicitadas por candidatos e 

partidos políticos foram efetuados por ele espontaneamente, cujos 

valores não são oriundos de propina. 

16. Foram analisadas as prestações de contas de 

LlNDEBERGH FARIAS nas campanhas de 2010 e 2014, identificando-se 

despesas atípicas. Ressalta-se que a empresa TEMPO COMUNICAÇÃO, 

13 Fls.530/533, VoL2 

12 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL . . , 
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DICOR - GRUPO DE INQUÉRITOS DO STF - GINQ 

pertencente a TOTO pARENTE, recebeu R$SSO.OOO,OO (quinhentos e 

cinquenta mil reais) como prestadora de serviços na campanha de 2010. 

Outro fato que se destaca consiste no valor total das despesas de 

campanha do ano de 2010, em que o montante referente ao parlamentar 

ora investigado é bem superior aos demais candidatos ao Senado.14 

17. Ouvido em sede pe>liciaI15, PEDRO JOSE BARUSCO FILHO 

nada revelou 'sobre os fatos que en§E!jaram a instauração desta 

investigação. 

111 - DA RELAÇÃO ENTRE lINDBERGH E TaTO PARENTE 

18. Ouvido em sede policial, TOTO PARENTE afirmou que 

'" conheceu lINDBERGH entre 1991 e 1992, quando este era presidente da 
!>. 

UNE - União Nacional dos Estudantes; enquanto que o Declarante era, ~ 

época, presidente da UBES - União Brasileira dos Estudantes 

Secundaristas em São Paulo/SP, tornando-se amigos. 

19. TOTO PARENTE afirmou também que em 1994 

candidatou-se ao cargo de Deputado Estadual pelo PMDB/SP, não tendo 

14 V. fls.755/782, Vol.3 
15 V. fls.788/790, Vol.3 

13 
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sido eleito; enquanto que' LlNDBERGH teria se candidatado ao cargo de 

Deputado Federal pelo PCdoB, tendo este sido eleito, encontrando-o, a 

partir de então, esporadicamente. 

Senador UNOBERGH;QUE desde 1981 é rnlllian1e do PMOB; !Q"U€:"!i!!i .1~4õ 
·deCiarariíehlF~n'cii.dIltOj"~ OetAAíí'itP;~~duá! '~jQ;i'!MQétªR::nâº .tãrrttõ~Jdº-~itQ;' 
. QUE neSSlii:é~JINO§.slifGti fõ(pii@ Ç;",i9-diiJÍI~riQ-$8. C$!iJit:Iªt<\r"ii~Ql1P\ífi!c;!o 
:fede,,ªI •. 'p~iô!Pç dõ-~~ QUE de 1995 a 2000 trabalhou coino Assessor do en1ão 

Senador. pelo PMOB/MT, CARLOS BEZERRA; (QUE êometl-UNDS);RGH"-,oi.$leílõ: 
·Petlytji,t:Io~~~álcÜln:êómr~ruOri~Jt;i{imãift!!;Que.'Elm 2000 foi eleito Vereador de 

20. Entre 2000 e 2004, exerceu vereança em Cuiabá/MT 

pelo PMDB e, após derrota no pleito eleitoral ao cargo de prefeito de 

Cuiabá, fora convidado para trabalhar na empresa MíDIA BRASIL, no Rio 

de Janeiro, na pré-campanha do ca1'ldidato ANTHONY GAROTINHO à 
'\, 

v 
Presidência da República, na área de comunicaçãO. 

21. Em seguida, TOTO PARENTE teria ocupado cargo 

público vinculado ao Ministério da Integração Nacional, na ocasião 

ocupado por GEDDEL VIEIRA LIMA (PMDB) e, entre março e abril de 2010, 

atuou como assessor da Secretaria de Relação Institucional da Presidência 

da República, reencontrando nesse período LlNDBERGH, o qual lhe 

ofereceu convite para trabalhar na sua campanha ao Senado. 

14 
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" 22. Ao término de seu mandato ~mo vereador em 
; ..... 

. ~ 

Cuiabá/MT, TOTO PARENTE disse que constituiu a empresa TEMPO 

COMUNICAÇÃO, tendo transferido a mesma para a cidade do Rio de 

Janeiro, em 2005. 

15 
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LUIZ AZEVEDO; QUE ne~ perfodo reencontrou LlNDBERGH. tendo este lhe 
convidado para trabalhar na pré-campanha e na campanha dele ao Senado; {Qtti;' 
entre ad.e1fcit~!l~Jíe~~ P~~iÍõ~em20a.(1! o !i!ii'doffiãWjítõ':dé-véreªdo.r.:oí 

:declarantê';êóilstftuiu:i[~em·liiSã.tEMPõ~éõMUNICÁ ÃõJ;~Cuiáb --Mt!'iéndó' . ______ ~_ .. ____ . ______ "'_p~ ___ ".""_" ______ . __ , _____ jç ____ . __ " ____ á/ _ . __ ,. 
como il6clasua ei:es--c~~ -'TAiS Heil:NAGUIMAAAES t(lcAS"endirtranSferldõ'ã, " __ . _ .__ __. __ . __ .. ~'cl--_.~,._ ,.,_. __ , _____ . ____ " ..... __ "._ _"'- __ ~_, ______ .', _.,_ " ._-

emprês~f~ o_Rlo-~ J~rõ:iiiov.à~liWl1t~~tié _ _ªíiril~ ~I~,(J~ ~!>oS;~i~Q:~' 
.que havlã '~jjiiii:iadOpai$~~m!.81a 7;idãi:!~~ -q~-LlNO~~R$IFCQijliãiQu'ª ~mill'e~:'dii) 
.decia~n.~e:Pãia:!f~®a ae!!i~ :$~º.I(;)I!I_ ~ijio~ @US'9-=-deêTliiãriiQ:fQ! 
COOr<!~AAdlli':-º!lâ~-!:ij~~mimi~çIlº.~éji\ôº1!!~Ção:~QUE pelo fato de LlNDBERGH 
ter iniciado a campanha em 4° lugar, sua eq4iPe era bem peqÍ!ena. tendo o declarante 
acumulado outras funções:(QUE_º~~1! nã~'fã%~e.@~!t~]fni~~irt['d;i' 
'Camnhã1l~LINDBEÃGH;~;Qü! não ':-~'é1'~~11N::- ~ li zõ""Ué'-reêUrsõs-para j,i} . pa_ .... __ . __ ._ ...... _ .~ .~._.,C3P!_1Ç8 _~ ._ .. ________ _ . . ." ...--.--'-~ ... ~_.~ .. ,_ .... ':ao-.Y-~,--~"-" .. ~",-"-",,,?,-~-.~,,,,--.-,-~: ~-'.".".-~;--':---.~.---:--~' 
. campan~. 99 Ser:ta.fl.9r.. '" _t;.ª~mlfri~Q:,gQ __ d~áII!.e J:!Il'Ilr:ltEl,a_, car(l~a 'º~' 
ÍJNÓBERGH-se daYli 8lraVés-dirafeíidíre--··~' Sã·;----po-coMÚNICAÃOl1fõAi . ._ _ ..... .,._ ...... ~. .J1;M.,.__ .. _ .0-- . ----
QUE encerradas as eleições para Senador. em 2010. manteve relação apenas de 
amizade com LlNOBERGH. tendo o declarante passado a atuar apenas através da 
empresa de publicidade e comunicação já mencionada; QUE trabalhou como 

23. Conforme RelatóriO' de Pesquisa nº175/2015, produzido 

'" .-~ 
pela SPEA/PGR, acostado às fls.62/69, realizouàse pesquisa em nome de 

JOSE ANTONIO DA SILVA PARENTE, CPF: 299.544.281-00. Verificou-se, 

assim, que TOTO PARENTE, detém 90% da participação societária da 

empresa TEMPO COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ: 03.533.376/0001-50, com 

sede no bairro de Ipanema, Rio de Janeiro/RJ, desde 23/03/2005. 

16 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL l 
MJ - DEPARTAMENTO DE POLíCIA FEDERAL 

DICOR - GRUPO DE INQUÉRITOS DO STF - GINQ 

Tanto lINOBERGH FARIAS quanto TOTÓ PARENTE 

confirmaram a atuação deste último na campanha eleitoral ao Senado do 

parlamentar ora investigado, em 2010, através de sua empresa TEMPO 

COMUNICAÇÃO, da qual recebia sua remuneração, tendo exercido a 

função de coordenador da área de comunicação e mobilização. Muito 

embora tenham afirmado que não havia uma divisão de tarefas 

específicas, os integrantes da equipe realizavam diversas funções por ser 

esta diminuta, ou seja, havia poucos integrantes. 

17 
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QUE O tesoureiro da sua campanha ao senado em 2010 era MÁRCIO CABREIRA: 

QUE não se recorda quem era o tesoureiro do PT/RJ em 2010; QUE a equipe de 

coordenação da sua campanha em 2010 era formada por: ANTONIO NEIVA 

(articulação politíca), MARIA JOSé, oonheclda 'zezé" (responsável pela agenda, que 

consistia na definição das melhores reuniões, eventos de rua, etc ), FAUSTO 

TRINDADE (aoompanhava o programa de televisão), :TÕTÇ[Pí\~f:.'(oomÍJn~9; 
~_mObllIza~1)~ MÁRCIO CABREIRA (tesoureiro), RICARDO COELHO (contador), os 

dois últimos integrantes do Comitê Financeiro; (QU~\ i~11're_çi~1iij~Ç:pi:i!]iil~mj) 
'. Ui e~ueniÚOi:íos'·udàWm·'de~····íiihã'.iforinãem:OüíiàS:,iiiri-"eSl QUE não se eqppeq., ...... !li .... ~_. . .alL... .._ .....~._qo_ 

~ .... 
25. TOTO PARENTE afirmou ainda que não fez parte do 

comitê financeiro da campanha de LlNDBERGH, nem participava da 

captação de recursos, esclarecendo, no entanto, que acompanhava o 

candidato em boa parte de seus compromissos durante a campanha de 

2010. 

IV - DA RELAÇÃO ENTRE LlNDBERGH E PAULO ROBERTO COSTA 

26. Em relação a PAULO ROBERTO COSTA, LlNDBERGH 

disse que o conhecia apenas de vista dos eventos ligados à Petrobrás, 

tendo se encontrado com o mesmo pela primeira vez em meados de 2010, 

em um restaurante no centro do Rio de Janeiro, chamado LEITERIA 

MINEIRA, juntamente com seu assessor TOTO PARENTE, para tratar dos 

temas pré-sal e Comperj, negando que este primeiro encontro tivesse sido 

na sede da Petrobrás, conforme dito pelo colaborador em comento. 

18 
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27. No entanto, conforme registros16 da agenda de PAULO 

ROBERTO COSTA, consta que o encontro referido pelo investigado no 

restaurante LEITERIA MINEIRA deu-se aos 03/12/2010, portanto, posterior 

ao encontro na sede da Petrobrás ocorrido aos 11/08/2010 . 

0001 Petróleo Bra,iteiro S.A. Movimento de Visitantes Por Visitado P4g.: 

HOMe do Visitado PAUlOROBERTOCOSTA 
Documfllto Nom. do Vl,itlnt. 
Rir.1 bOClAQ lli~Do'rfÓ iiÃRt.t.S:,': 
seu OOCI,A!J llJrlOllERã FA~ 
SEH DOCIJl.Q llHOllErtO FAR1.A$ 
SEN DOCl,Ç,11 UNCBERG fAAlAS 
~u oomn.u UNOl!ERO F4RtAS 

Emprft.l I 

FREFEITURANOVA lOOAÇlJ 
PA.EFEtT\IR.ANCW4 IGUAÇU 
PAEFt!I'rlJRANOVJI IGUAÇU 

PRtFEJTI.IRANO'Y. tGu~ 
PRUElTI.JIW.IOVA. ICIUAÇIJ 

~penas 2010 ',PeríodO: 01~112Vl0 3"'212010 

Mstriculll Vbhedo: '000'11&&14 Tipo: Em~ 
Cr,cN DauJHon ...JJireçio PJ8f1ID • Cotttor Tipo d, Acuso 
I)II.'IO,t0c:vJ8OQ (,>tO~iO:otM :\E'l otIl OJIEDl$EP$l>-flCATA I ,,_ ~ 
D1DOJ4OI»M<) ~l!O~~:~t~~fj (Ja1 OSifDISE(lj·,u·$U I ~ ~ 
OI!XIICCO'l$$oO tllO~OID lOlS S 001 020EO$!O"SS'!M.l. 1 """"'" ~ 
D11XI1~ 11/Ià,QQ1D te 19 S C01 031 ED'f>E fISp..$ ÇATR I .IItC$IG ~ 

DI3014DOõa9D IlJ08QII10 10.20 S to1 OotOEDISE P$P-l CAIA I Ac_ ~ff'I'Õ:b 

Para os registros de compromissos (agenda) de PAULO ROBERTO 

COSTAS com UNDBERGH FARIAS e TOT!) PARENTE, apresentamos, em fonna de 
" planilha, os dados encaminhados pela PETROBRAS: " 

<" 
~ 

. I I " .. . . 
DATA ONDE 

~ 
I"e";':;' :"yÃI 
'.'''~a''; ar. 

Ai i ,~', ~~; ~~.v~.'GUAÇU • LINDBERG FARIA + 
SANTOS + 81SMARCK + 0410212010 11:00 12:00 SAIAS .".,..~" :l' 

~ 
PARENlE' 

'A .. U ..... 

'DEIXEI 
LtNDBERG FARIAS + JOSl! • PREFEITO OE NOVA 

09:00 09:30 SAlAS RECADO NA 
IGUAÇU SEC 

ELETRONICA 

1~~L3I8· 
. ,;.-

, • 

16 V. fls.474/478, Vol.2 
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CAFE MANHÃ· TOrO PARENTE + UNOBERG Q3ij212Qio 08:00 09:30 
FARIAS 

(E1TE!iíA 
tdlt,tElRAl 

DP 
FL. 1\\\\ 

FOI LIGAÇAO • 
DIRETOR 
MANDOU 
AGENDAR 
TOTO 
PARENTE-
81111-8139 
CONFIRMOU A 
DATtlAOE 
02112 ';1~8HOO 
EM 291 

28. LlNDBERGH disse ainda que n.o decorrer da conversa, 
• • 

solicitou a PAULO ROBERTO uma sugestão de nomes de empresas para 
~". 

apresentar suas propo~~as de campanha, bem como para pedir doação 

eleitoral, negando o. fato' de que" tivesse mencionado o valor de dois 

milhões de reais. Disse também que teria sido a única vez em que falou 

sobre doação eleitoral com PAULO ROBERTO COSTA. 

~ 

29. Segundo LlNDBERGH, até o ano c:ft! 2012, houve outras 
~ .... ~ 

três ou quatro reuniões com PAULO ROBERTO COSTA, na sede da 

Petrobrás, para tratarem dos mesmos temas: Comperj, pré-sal, Reduc e 

royalties. 

30. LlNDBERGH revelou também que, no final de 2013, 

enquanto pré-candidato ao Governo do Rio de Janeiro, participou de um 

jantar na casa do empresário RAUL MOTA onde falaria sobre o 

desenvolvimento econômico da cidade do Rio de Janeiro, estando 

presente PAULO ROBERTO COSTA. Nessa ocasião, teria convidado PAULO 

ROBERTO para ajudar no programa de seu governo. 
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• 

31. 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL I 
MJ - DEPARTAMENTO DE POlÍCIA FEDERAL 

DICOR - GRUPO DE INQUÉRITOS DO STF - GINQ 

Então, a partir de 2014, PAULO ROBERTO COSTA passou 

a integrar a campanha de L1NDBERGH ao governo do Estado do RJ, 

inclusive produzindo a base de um programa definitivo na área de 

petróleo e gás . 

32. LlNDBERGH informou ainda que.em uma das reuniões, 
• 

no ano de 2014, durante a campanha, reuniu-se 'com PAULO ROBERTO 
, <~ 

COSTA e RAUL MOTA em hotel na zona sul do Rio de Janeiro, ocasião em 

que surgiu o assunto sobre possíveis empresas doadoras. Negou que 

JOÃO CLAUDIO GENU (ex-assessor do Deputado Federal JANENE) estivesse 

presente nessa reunião, conforme dito por PAULO ROBERTO COSTA. 

Segundo PAULO ROBEIHq, CÔ'$TA, na reunião 

mencionada, fora elaborada uma planilha constando as doações oficiais 

para a campanha de LlNDBERGH ao governo do Estado. Tal planilha teria 

sido apreendida por equipe de policiais federais. No entanto, não houve 

tempo para contatar as empresas em razão de sua prisão. 

33. Aventou-se, ainda, a possibilidade de PAULO ROBERTO 

COSTA integrar o governo de L1NDBERGH, caso fosse eleito, como 

Secretário de Estado. 

v - DAS DOAÇÕES ELEITORAIS 

34. Em relação às doações eleitorais, LlNDBERGH afirmara 

que se davam de três formas: i) solicitava doação ao Diretório Nacional; ii) 
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MJ - DEPARTAMENTO DE POLíCIA FEDERAL 
DICOR - GRUPO DE INQUÉRITOS DO STF - GINQ 

\fL~fJ 
... --

solicitava doação diretamente às empresas; iii) solicitava doação às 

empresas através de pessoas ligadas à sua campanha, ficando a critério 

daquelas, em ambos os casos, se destinava a doação diretamente ou 

através do Diretório Nacional. 

35. Em caso de repasse do Diretório Nacional, este retinha 

5% dos valores com base no art.193 elo Estatuto do PT. 
ç ... 

36. Em sua oitiva, LlNDBERGH discriminou as doações 

eleitorais recebidas na campanha de 2010, conforme tabela apresentada 

abaixo. 

Tabela 01 

EMPRESA VALORES DOADOS ~ OBSERVAÇÃO 

Camargo Correa Indefinido Pedido direto do 

candidato a algum 

executivo 

lesa Óleo e Gás R$200.000,OO Não se recordou como 

foi feito o pedido 

Galvão Engenharia R$400.000,OO Não se recordou como 

foi feito o pedido 

JCCM Bumlai R$100.000,OO Pedido direto 

Julio Camargo R$200.000,OO Pedido direto 

DAS R$400.000,OO Pedido direto ao Leo 
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DICOR - GRUPO DE INQUÉRITOS DO STF - GINQ 

Pinheiro 

UTC Não se recorda Pedido direto ao 

Ricardo Pessoa 

37. Outrossim, conforme Informação policial acostada às 

fls.379/416, diversas empresas envolVidas na Operação Lava Jato foram 

doadoras da campanha de LlNOBERGH FARIA'"S; conforme tabela abaixo . 
..; .. 

Tabela 02 

PF/PJ/DIRETÓRIO DOADOS AO DOADOS AO 

CANDIDATO"" DIRETÓRIO NACIONAL 

L1NDBERGH ........ DolT .. 
Acaua Construtora R$SO.OOO,OO 

Alusa Engenharia R$1.7S0.000,OO 

Andrade Gutierrez R$10.600.000,OO 

Camargo Correa R$l.OOO.OOO,OO R$4.S00.000,OO 

Carioca C N Engenharia R$1.230.000,OO 

Concremat R$82S.024,OO 

Construcap R$1.300.000,OO 

Construtora Aterpa R$SO.OOO,OO 

S/A 

Construtora Barbosa R$20.000,OO 
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Melo 

Constr. Ferreira R$425.000,00 

Guedes S/A 

Constr. Passarelli R$100.000,00 
-

CR Almeida S/A R$520.000,00 

Delta Construções .. .. R$1.150.000,OO 

Diret. Nacional PT R$8 .982 .500,00 ~, . 
• 

Egesa Engenharia . R$190.000,00 

Fidens R$700.000,00 

Galvã<?, Engenharia R$400.000,00 R$1.090.000,00 

lesa Óleo e Gás R$200.000,QO -
Jaragua ,-- R$3.000.000,OO ~ 

Jose Antonio S. R$9.000,00 

Parente 

JCCM Bumlai R$100.000,00 

Julio Camargo R$200.000,OO 

Mendes Junior R$1.530.000,OO 

OAS Eng. e Parto R$200.000,OO R$l.OOO.OOO,OO 

Construtora OAS R$4.400.000,OO 

Odebrecht R$1.400.000,00 

Queiroz Galvão R$5.880.000,00 

QuipS/A R$3.000.000,OO 

~ 24 
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Serveng 

UTC 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MJ - DEPARTAMENTO DE POLíCIA FEDERAL \ 

DICOR - GRUPO DE INQUÉRITOS DO STF - GINQ 

R$500.000,00 

R$500.000,00 R$I.000.000,00 

Vital Eng. Ambiental R$50.000,00 

38. Conforme destacado pela Procuradoria Geral da 

República, a tabela abaixo demonstfa os valores'· doados retratados na 

prestação de contas do parlamentar ora inv~~tigado nas eleições de 2010. 

Tabela 03 

EMPRESAS DATA VALORES Observação 

Camargo Correa 03/08/2010 R$250.00Q,00 " TED 

Camargo Correa 17/08/2010 R$500.000,00 TED 

Camargo Correa 17/09/2010 R$125.000,00 TED 

Camargo Correa 22/09/2010 R$125.000,00 TED 

Galvão 13/08/2010 R$400.000,00 TED 

Engenharia 

lESA 26/08/2010 R$200.000,00 TED 

JCCM Bumlai 29/09/2010 R$100.000,00 Depósito em 

~ 2S 
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Julio Camargo 

OAS 

UTC 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MJ - DEPARTAMENTO DE POLfClA FEDE'RAL 

DICOR - GRUPO DE INQUÉRITOS DO STF • GINQ 

26/10/2010 R$200.000,00 

10/09/2010 R$200.000,00 . 

13/09/2010 R$SOO.OOO,OO 

FL. 
,

- DPF/MJ

espécie 

TED 

TED 

TED 

39. Ainda, segundo destacado pela Procuradoria Geral da 

República, a tabela abaixo demonstra os repasses das empresas 

envolvidas na Operação Lava Jato em favor do Diretório Nacional do 

Partido dos Trabalhadores, os quais foram repassados no mesmo dia, ou 
" 

no dia seguinte, à campanha do então candidato LlNDBERGH FARIAS, 

descontados o percentual de 5 a 10%. 

Tabela 04 

EMPRESAS DATA VALORES 08S. 

Andrade 03/08/2010 R$1.000.000,00 Dinheiro em 

Gutierrez espécie 

Termoeste 13/08/2010 R$200.000,00 cheque 

Andrade 30/08/2010 R$1.000.000,00 Dinheiro em 

Gutierrez espécie 
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Jaragua 

Camargo Correa 

i • 

Fidens 

Engenharia 

Queiroz Galvão 

Galvão 

Engenharia 

Queiroz Galvão 

Construtora 

Triunfo 

Andrade 

Gutierrez 

Andrade 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL , 
MJ - DEPARTAMENTO DE POLíCIA FEDERAL 

DICOR - GRUPO DE INQUÉRITOS DO STF - GINQ 

30/08/2010 R$1.500.000,00 

30/08/2010 R$500.000,00 . 

30/08/2010 
.. . 

R$100.000,OO 
n •. 

,.' 

31/08/2010 R$l.OOO.OOO,OO 

31/08/2010 li R$500.000,00 

" '1. ..... 
~ 

01/09/2010 R$100.000,00 

09/09/2010 R$620 .000 ,00 

13/09/2010 R$500.000,00 

21/09/2010 R$l.OOO.OOO,OO 

Dinheiro em 

espécie 

Dinheiro em 

espécie 

Dinheiro em 

espécie 

Dinheiro em 

espécie 

Dinheiro em 

espécie 

Dinheiro em 

espécie 

09 

transferências 

em espécie 

Dinheiro em 

espécie 

Dinheiro em 

~ 27 
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Gutierrez 

OAS 

Andrade 

Gutierrez 

Andrade 

Gutierrez 

Andrade 
.' 

Gutierrez 

40. 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MJ - DEPARTAMENTO DE POLíCIA FEDERAL 

DICOR - GRUPO DE INQUÉRITOS DO STF - GINQ 

30/09/2010 R$500.000,00 

, 

30/09/2010 R$300.000,00 

• 

01/10/4010 
~ .... 

R$500.000,00 

04/10/2010 R$500.000,00 

'" 

espécie 

Dinheiro em 

espécie 

Dinheiro em 

espécie 

Dinheiro em 

espécie 

Dinheiro em 

espécie 

Vale destacar que o então candidato LlNDBERGH 

FARIAS recebeu ao todo, inclusive do Diretório Nacional do PT, o 

montante de R$12.654.169,53 (doze milhões seiscentos e cinquenta e 

quatro mil cento e sessenta e nove reais e cinquenta e três centavos). 

41. LlNDBERGH afirmou 17 também que em nenhuma de 

suas campanhas aceitou doação que não pudesse ser declarada; Que 

nunca recebeu solicitação indevida por parte das empresas que efetuaram 

17 V. fls.263, Vol.l 
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DICOR - GRUPO DE INQUÉRITOS DO STF - GINQ 

I,~ .. ~ -

doação para sua campanha; que não tem ciência e não acredita que tenha 

qualquer origem ilícita as doações recebidas para sua campanha. 

mas os mencionados tinham uma função mais relevante; ~IIE t;jlífriiirl!II~mfc!esíl~,~ 
··'háS-ãcélfou cifiitãde'--- -OTÜfí--""''"'l.id_'ís&~éClãiadâ'í'QÚE·\ãm: campar:L, .",..... @a~ ~ IL h~i;LP",JC _,' ,. ", , 

nenhUmá~j~' sú~s:~tiill(ef~pu::g~~i:~:a~'~ª_decléfrjÇãR,A~\ 
comproÍlll~-aó;rríWó~ FieglirIiJ EleffQgíI;! QUE não sabe dizer como e onde estão 
arquivados os documentos que Integram S!J8S prestações 'de contas. registrando de . ' 

ambas foram aprovadas pelo Mlnlstél'io Público e PlenO do TRE; \QUE;' ii~çªi~~ . 
. SóI,*1iíiídevksa ':~' r~~~dãs\ émJ)r -~:s-6~' ~iam 'dOá' à ~ para"i)$uai ... !tã_ .. ,~_ .. P<! "0 ___ ., .... JII!L q ·~-'I-·-'~·~- '/r- ~ 

42. Em relação à empresa ANDRADE GUTIERREZ, TOTO 

PARENTE disse que PAULO ROBERTO teria sugerido contato com ALBERTO 

QUINTAES, diretor regional. ." 
t· ... 

;. 
43. Que, então, LlNDBERGH teria se encontrado com 

ALBERTO QUINTAES, juntamente com TOTO PARENTE. tendo aquele 

sugerido agendar outra reunião com o presidente da empresa OTÁVIO 

AZEVEDO. 

44. Na reunião com OTAVIO AZEVEDO, estando presente 

também TOTO PARENTE, houve a promessa de doação ao Diretório 

Nacional, e assim foi feito, tendo sido repassado posteriormente ao seu 

Comitê Financeiro. 

45. Outra solicitação de doação foi feita a ALBERTO 

QUINTAES, sendo atendido da mesma forma. 
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2 milhões de reais para a sua campanha ao Senado;(QUl!~irºNlb p~Et{fEr~ 
.ao ~~~gUe ·P~º(.(): "ÃóâERm. ~tlti4íC!i~i;tt~~~õiiiiéiíllt-;~rã ('0 

'~~' \t}ióCi.i~ó) ~1\ C~E!ilTQ!\It~ ~:,~Q:ÂÂÕ~' ~OliEi3J:teZ',Içháifiii.ijO 

ALBJ;IfT'-ºlQJ,J}Nt~g$~ QUE o declarante encarou Isso apenas oomo uma sugestão, 

tendo a ooomenação de campanha ligado para marcar a visita na sede da empresa, 

em Botafogo no Rio de Janeiro, tendo o declarante Ido Junto oom ANTONIO 

PARENTE; QUE nessa primeira conversa, que não foi boa. ALBERTO QUINTAES 

não deu nenhuma certeza, sugerindo agendar uma conversa mais a frente com o .' , Presidente da empresa, OTAVIO; QUE após um p&rlodo de insistência para 

agendamento dessa segUnda reunião, estando m\ilhor nas pesquisas de opInião, foi , 
então agendado um almoÇo na sede !,Ia empresa. tendo participado o declarante, 

TOT6 PARENTE, ALBERTO e OTÁVIO; raulí:::ílO1I!l!lt~;ilil'r9ç();~É'F\tQ,dJSSi:i 
'.cweii~~a·Iiia~fàZ"*":r,,,~Ç4º,ãôQ!ré!~dO]iaciôõilJ.'pot~iPõlil~jIi~~sa". 
~iJ(,jf_íMt!Úerii;~~:~íVi!r::cOmcº:Pir~~(E:NiClQi:iii ,~. (If!iiiV8a 
',d08Ça.Ó,'jiià O~Dlret~_;aa~te~d9.oiii.GÕiTiJíJ"-:~!OSOil~Ci~.;O~' 
l)8ra _Süa;;_ldatuiiJ:·~-asafuEfgj.'teitQt: 'bUE posteriormente retomou à empresa, 

procurando ALBERTO, quando estava à frente nas pesq.ulsas~OIiCitandO nova doação 

e foi atendido da mesma forma. tendo solicitado o repasse ao Diretório Nacional; QUE IJ 
/ l _/(f(j 

VI- DO SUPOSTO PAGAMENTO DE DOIS MILHÕES DE REAIS 

46. Conforme já exposto acima, PAULO ROBERTO COSTA, 

em seu Termo de Colaboração, afirmou que lINDBERGH FARIAS, então 

candidato ao Senado Federal em 2010, teria solicitado dois milhões de 

reais para sua campanha eleitoral. 

47. PAULO ROBERTO COSTA afirmou ainda que teria 

autorizado ALBERTO VOUSSEF a operacionalizar o repasse da referida 

quantia ao parlamentar, não sabendo informar como teria sido feito; 
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tendo certeza, no entanto, que se efetivou, posto que LlNDBERGH o teria 

agradecido posteriormente dizendo que "aquele assunto estava 

resolvido". Tais valores teriam sido debitados da conta do Partido 

Progressista, oriundos de contratos da Petrobrás. 

48. No entanto, YOUSSEF, igualmente colaborador, afirmou 

em sede poliCiai 18 que não terfa sido ele', o responsável pela 

~". operacionalização, diverg.indo, assim, do narrado pelo colaborador PAULO 

ROBERTO COSTA, 

49. YOUSSEF afirmou ainda que nunca esteve com 

LlNDBERGH FARIAS, assessor ou emissário do mesmo, diretamente ou por 
''-! 

telefone, Não soube informar também se LlNDYfRGH teria alguma 
~~ 

!o 
influência na indicação de pessoas para ocupar cargos de direção na 

Petrobrás, 

18 V. fts.418/419. Vol.2 
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80420080, CuritibalPR, celular(41) 88418685, RESPONDEU QUE com relação as 
demandas de recursos que recebia de PAULO ROBERTO COSTA. o declarante 
somente se reportava aos lideres do Partido Progressista, principalmente JOSÉ 
JANENE, PEDRO CORREA, MARIO NEGROMONTE, JOÃO PIZZOLATTI e NELSON 
MEURER; QUE em relação ao PMDB e PT, o declarante não se reportava aos 
integrantes desses partidos, em relação aos recursos demandados por PAULO 
ROBERTO COSTA; QUE na PETROBRAS, analisando o organograma mostrado 
neste ato, o declarante acredita que PAULO ROBERTO COSTA, em relação aos 
contratos, se reportava aos seus superiores hierárquicos, à presidência, à diretoria 
executiva e aos conselhos de àdministtação e fiscal; QUE no entanto, o declarante 
desconhece se assuntos relacionados ao pagamento de recursos IIfcltos aos partidos 
polltlcos foram discutidos com os superiores hierárquicos de PAULO ROBERTO 
COSTA; QUE o deClarante não tem conhecimento se ainda persiste demanda por 
recursos illcltos na PETROBRÁS ou em qualquer outra empreSa. pública ou sociedade 
de economia mista 'por pane de partidos políticos; QtIE está definitivamente afastado 
de seus negócios há mais de treze meses, POiS ,está preso. não tendo contato com os 
,seus neg~i.!!S _an!&!,iqr6§;jQIJ~ qdêcíartijíteJlflr!Tiã q'~ ilunCà::~cº",-!,;INOãÇm:l 
FAF!IAS, nElmilOlll. gualQul!!~r ::1;IJ,!::"emÍ$~ii9 cilj!ste;: QUE também nunca 
estabeleceu nenhum contato por melo de telefone celular com UND6ERG FARIAS ou 
com qualquer assessor ou emissário deste; QUE em relaçãO aos encontros que 
mantinha com PAULO ROBERTO COSTA, o declarante afirma que apenas marcavam 
tais encontros utilizando telefones celulares e emalls; QUE os assuntos referentes aos 
recursos demandados por PAULO ROBERTO COSTA eram sempre tralados de forma 

I'L0Wr I 

.......... ~ \ \/ ,\, 
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pessoal entre ele e o declarante; ~uenãiiúêirtCOnheelmêrliõ"'ie-ÜNOBÉFiGFÁRIAS) 
integrava nuelêõ pôllticO~t:le"jildicava ;p~Pàrá ocupar ~os de afio escalão em~ 
:empresaii 'PÍlbllêaS;:~cíal~e na;PETAOSF:!AS, ~m,~. 4ereC$Qlní!'l1to;~: 
propina; QUE não temco_i'Ranto se .eJetilve paltiCipa~o rnlJndlC4çãO de dl~6réS; 
!da PEmOB9AS: QUE nâõ .SabepotqU& PAULO ROBERfO-COS1Ateriá rlitoque' 
LINDBERGFAFMs recel)era,váior9S0riund'ôs dti contiátcSdá PEmOBRAS: QuE. o 
:declarante . t,m ··"certez.aque)lio .. foi o f8SP<>1l$ável.·,p6Io t~devàlores~paraa; 
camp8nha dellNDBERG FARIAS.paiao Sênâdo em'C201Ó~;QUE nãõ-temk:téiàde', 
,como ta~ re'Passés aeonteiériim;', QUE.;;'íão [$ãbe;Se, os~~ vaforês lsuposllilm~nte 
.entreguesa lINOBERG'FARIAS foram oU nãQ'liOntabilizad(l!fér:r tonlado PP. VIsto: 
·que PAU],,9ROElEftTQ:CQJIA.JlOC!eJ'ljl tetinQjlill9-º.:.~'t~~paraJ~li~LO· 
sup~orepa§lle;'QUE o declarante afirmol! que PAULO ROBERTO COSTA pode ter 
se confundido em relação a quem operacionalizou o repaSse a UNDBERG FARIAS. 
porque tem certeza de que o próprio declarante nao' foi o responsável por tal repasse; 
QUE não há documentos, que o declarante possa oferecer para comprovar as 
alegações acima, visto que· não possui ,registros referentes a UNOBERG FARIAS; 
QUE o declarante quer afirmar. após consulta ao seu advogado e analisando uma 
relação de nomes que foram citados em seus noventa depoimentos no processo de 
colaboração premiada. jamais citou o nome de UNOBERG FARIAS. Nada mals 
havendo r consignado. determinou a Autoridade que fosse encerrado o presente 
termo' u lido e achado conforme vai por todos assinado, Inclusive por mim, 
-:-±-=7;2"ri= Armando Sato Turtelli. Escrivão de Policia Federal. 18 Classe. 
matrl .568. que o lavrei. /"' ... 

." 
50. Acareados em sede policial19, PAULO ROBERTO COSTA e 

ALBERTO VOUSSEF mantiveram a divergência sobre a operacionalização 

dos dois milhões em favor de LlNDBERGH. 

No referido Termo, PAULO ROBERTO COSTA descartou 

a possibilidade aventada por VOUSSEF de que HENRY HOVER, JOÃO GENU 

ou FERNANDO SOARES, pudessem ter sido o operacionalizador do 

indigitado repasse. 

19 v. fls.s08/512, Vol.2 
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PAULO ROBERTO COSTA ressaltou ainda que teria 

certeza de que não fez pedido a qualquer construtora para que fizesse o 

repasse a título de doação eleitoral. 

Ainda durante a acareação, PAULO ROBERTO COSTA 

mencionou um jantar ocorrido com HUMBERTO COSTA e LlNDBERGH 

FARIAS em que abordaram sobre o âpoio na continuidade do mesmo na 
~ ... 

Diretoria de Abastecimento da Petrobrás. 
<. 

34 

Cóp
ia 

ce
did

a a
o D

r. L
uis

 H
ern

an
i S

an
tos

 P
ere

ira
 Filh

o 

OAB/D
F 48

.60
9



• 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MJ - DEPARTAMENTO DE POLíCIA FEDERAL \ 

DICOR - GRUPO DE INQUÉRITOS DO STF· GINQ 

PAULO ROBERTO COSTA RESPONDEU: QUE reitera que o elemento de ~ntato 
de LINDBERGH era TOTO PARENTE e pediu para YOUSSEF realizar o pagamento 
para ele; QUE questionado se ao fazer menção a :raro PARENTE para ALBERTO 
YOUSSEF afirmou que o destinatário final era LlNDBE~GH FARIAS, respondeu que 
sim; QUE confirma que os valores foram recebidos por LINDBERGH FARIAS. pois ele 
mesmo confirmou que estava tudo certo; QUE reitera que a reuniGo ocorreu na 
PETROBRAS, se não falha a memória; QUE eia muito,íncomum falar de valores na 

• • PETROBRAS. mas estas reuniões com LINDBERGH foram .exceções; QUE não sabe 
especificamente como passou tais dados de pagamento para A~E~TO YOUSEF; (QÚ~ 
tem. cérteZa::!IU~ 1lf0: faI9*'Çpj)'I, ?enh~(~§lrl#Õm sõbjilí1fogafuEi&Q.IlÍõei'Jiik1.n, 
,LIN.DBI;~Gf{ atrtu!o.c/edo •. *ªl!PO~~IIIÇ11te'''Qfi.cjal~QUE nll,? sabe se L1NDBERGH 
contatou alguma empresa em seu nome; QUE questionado se a anotação constante de 
sua agenda da PETROBRAS.em 11.08.2010 (assunto ':l.:lNpBERH FARIAS - JOSE 
PREFEITO DE NOVA IGUAÇU") e uma visita em 09.09.2010 de TaTO PARENTE, 
possuem relação com valores pagos a LlNDBERGH FARIÁS, ácredíta que não; QUE' 
nlio se recorda do jantar com HUMBERTO COSTA e L1J1IDBERGH FARIA no{ 
restaurante TERZETTO, em lpanema, no Rio de Janeiro, em 04.04.201 I; QUE conhece",'" 
tal restaurante e foi algumas vezes com JULIO CAMAR.GO ç outras com RICARDO'" 
PESSOA;:"Ue,"" m, sci'Cc6rdã ueh'ôuw"'m 'âílíai.entrêllUMsERtÔ'Cõsf'Aé ,.' Q .p0r6 ... . ,~ ~ ..JL_J ", ". _. '-. ' 

~~?n!~~1~Jõq~~:~!-;~~;;~il1i~:J~~~~~:I~=~11~""J 
realmente era o contato de HUMBERTO COSTA; QUE 'fOTO !:'ARENTE era o contato 
de LlNDEBERGH FARIAS: QUE questionado ainda sobte- outra anotação' na agenda. 
de 06.06.201 I, com assunto "MARIO BELTRÃO + SENADOR'LINDBERG FARIA + 
ALOISIO SALAZAR + RENATO ABREU", afirma que lIem se recorda desta reunião; 
QUE nao se recorda quem seria ALOISIO SALAZAR; QUE reitera que os pedidos de 
LINDEBERGH de recursos iIIcitos foram na PETROBRAS e ãpénas na presença do 
declarante, de LINDBERGH e de TOTO PARENTE; (QU~'iiiii~~ZIl,qU'Ç):fENR.Yi 

.. ,-~- :-,- .. ",,~" .. -. _y ...... _~ 0'~_.""''''''''''.'''''' ,.......~'-,.'"','~....w .-..,............_ .. ___ ' __ ._ ~_ ... _---_.-",,'''''''~ 

HOVER Il~,fe% ~te P!lswn~!Q, pOIS sQ:entrl'lllJIQ ,Pl9c~tl!!~QJ~'QuÇ; tIIntp9uco 
'fez tal pedidoà"JOÃ..º G,ElÍlP. enj!ffi:~f~RNÃND,O~s..ÕARE$.i QUE 'reliera, porém, que, 
os pagamentos foram feitos e que LINDBEROH os recebeu; .' 

YOUSSEF, por sua vez, informou que FERNANDO 

SOARES seria o operador da ANDRADE GUTIERREZ e próximo de OTAVIO 

AZEVEDO, aventando a hipótese daquele ter sido o "operador" do repasse 

à campanha de LlNDBERGH. 

3S 
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ALBERTO YOUSSEF RESPONDEU; QUE mostrada.a fo~ de.:rOTO PARENTE 
para o declarante, afirma que nunca o viu; QUE reitera qqeJlilõ sl ~orda de ter feito 
este pagamento; QUE nlo se recorda de ter recebido quatquet valo~ para ser pago para 

LINDBERGH. f'A .. RlAS'dm-W _"'" .... """'_qu.;.~~D .. ~:ºE! 
GUnSRm'fei'limi -- F--il'LfiiIDBERGi.fFARiA:Õtieelarante afirma; ___ _ ... ", ". ____ . __ "__ :J!.8t., __ , _-"',.« ___ ,.§;-'_~_, __ ,_ .. __ ,, ____ _ 

- j.,.l c..ry 

,~ 

~ 

51. Ouvido em sede policial na condição de colaborador, 

FERNANDO ANTONIO FALCÃO SOARES, vulgo FERNANDO "BAIANO", 

negou ter sido o operacionalizador do repasse à campanha eleitoral ao 

Senado de L1NDBERGH FARIAS, mencionado no Termo de Colaboração de 

PAULO ROBERTO COSTA. Vale dizer que, no entanto, FERNANDO disse ter 

recebido pedido de contribuição de TOTO PARENTE, assessor do então 

candidato, para a campanha eleitoral tanto em 2010 quanto em 2014. 

52. Em relação aos empresários doadores de campanha, 

foram ouvidos os executivos da empresa CONSTRUTORA QUEIROZ 

GALVÃO, quais sejam, OTHON ZANOIDE DE MORAES FILHO e ILDENFONSO 
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FLO~~\t I 

COLARES FILHO, cujos Termos de Declarações foram juntados nestes 

autos. 

Considerando que não firmaram Acordo de 

Colaboração Premiada, na~a revelaram sobre os fatos que ensejaram a 

instauração deste apuratório. 

.' Ressalto que ILDEFONSO afirmoú em sede policiai que: 
' ... 

" ... não conhece e nunca esteve com o Senador LlNDBERGH FARIAS ou com 

assessor ou emissário dele ... ". 20 

53. No que tange à construtora CARIOCA CHRISTIANE 

NIELSEN ENGENHARIA S/A, a diretora jurídica SILVIA CORTES DE LACERDA 
" 

RIBEIR0
2

\ ouvida em sede policial nestes auws~ não 'soube esclarecer a 

política de doação eleitoral da empresa, afirmando que o respectivo 

controlador poderia tecer maiores esclarecimentos. Afirmou, porém, que 

todas as doações realizadas pela empresa são registradas e declaradas. 

20 V. fls.576/581, Vo1.2 
21 V. fls.582/583, Vo1.2 
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das quais participam Q$ clientes da empresa; QUE nunca partictp\!u de reunião Y 
envolvendo a dlente PETROBRÁS; QUE não conhece representantes das empresa 

ALUSA. FlDENS, JARAGUÁ EQUIPAMENTOS e TOMÉ ENGENHARIA; QUe 

conhece a diretora jurldlca da empresa CONSTRUCAP. chamada PATRiCIA. por já 

terem firmado contrato, assim como por particiwem de reuniões de sindicato da área; 

QUE não tem conhecimento da eventual atuação ou Intervenção de partidos potrtlcos 
em contratos da PETROBRÁS' (ClUE '-~O"""""hãêé~-j)tfficAfti& .,.- O elê!tàriídâ ..M.çM.. ._._ ... ,.p. ......... ~ do@ã........ . ~ 
em resa. ~sendõ :tãmbém- o,---IâClÕi cJâ:, ~ní i ~-'à,-sSõ \.1&-- na~iâf P. ..... _ _.... .~_.~ P .. "-ª ... ~ J~.q.JI04!l _ . . _- - ._ ._." '."', ___.. .. ,_, ___ "- -__ ~--r->-~ .' 4"--' "'--" -- .-~,. ----~--., --:,-..:,,_ ... -. 

esclareci~~s "':$9b~.? o t~untó;.c:.qUe.!M(til'~rIB ~tespMtler.':41 ... t:~peªº_dasí 
circunStáriCi8SdaS d ···~·"'éVeiriUãl;riêirtei se'-'iT(flstanasêm2ó{ei" "ndOlifinliar' ...... __ ... _ ... ~ .... _ .. _ .. ' . __ ~. _ .. _ ...... _ ......... "Pl2!k!. ... -' __ ._._ 
• ue tOdaS aS tloã" ·iéãJ·'·'-elâ em .... 'ã~$êÕ " .... !~e-deciiiliidãS" QUE q ............. ~ ... _.~,P __ .. pr!~~L~. ____ ~__ .. , 
pelo que sabe a empresa não tem contratos no estado de RondÔnia; QUE mostrada a 

fotografia de MARIA CLEA SANTOS DE OLIVEIRA. assessora do senador VALDIR 

RAUPP. constante às fls. 438 do Inquérito, afirma nunca ter visto; QUE não conhece 

os serftidores VALDIR RAUPP. HUMBERTO COSTA e LINDBERGH FARIAS e nem 

assessores ou emlssárfos deles; QUE SQ (lOflIpromete a apresentar os dados 

funcionais de LUIS FERNANDO SANTOS REIS. Nada malltúlsse e nem lhe foi 
,.~ 

/o 

° controlador da empresa RICARDO PERNAMBUCO, 

prestou depoimento em sede policial22
, na condição de colaborador. 

afirmando que ..... com relação ao PT, não se recorda de nenhum pedido 

específico de doação feito por algum candidato em 2010, mas é possível 

que a empresa tenha realizado doação em favor de algum Diretório 

Nacional ou Estadual em favor do atual Senador Lindbergh Farias; ... N. 

Disse. ainda. que: "esclarece mais uma vez que nenhuma das doações 

eleitorais feitas pela empresa em 2010 e 2014 foram contrapartida de 

pagamento de propina, tendo sido todas realizadas espontaneamente". 

22 V. IIs.845/846, Vol.3 
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005.994.687-34. Cientificado acerca dos seus direitos constitucionais, Inclusive o 

de permaneçer calado, inquiridotal a respeito dos fatos pela Autoridade Policial, 

RESPONDEU.: QUe é controlador da empresa CARIOCA CHRISTIANE NIELSEN 

ENGENHARIA S.A.; QUE por ser uma empresa estritamente familiar, as decisões 
relativas a doações eleltorals eram tomadas em conjunto com os seus filhos, também 
acionistas da empresa: QUE as demandas de, doação eram constantes e em maior 
volume em ano eleitoral; (Qº~: ç~iàlagÍioâ!tP.t'iiitó~~e.1QÇdrQªdª,.óQnh.ijji1';Pã.ÇliçiO' 
e" crnê;O'~ile"'dollonf';''''-ãl'~c~i'' idr---';ãinT2'~Ô"1(- T oSsNãrnie'aj . spe . __ ' ' .. Çã ... _e __ Q_j)0J'.~_9u.IILCMt1.a~..., QL.~IIlCl$, ,P .... _, 31. .. 
emprei~E(ieÍ)hiilàaliiã\io"'Ci_OàÇãD..em:liiVó7d"àilgijm 'óiiéiMQ'§ul'éiólonãl ~i;,iMlã(lÍlal, 
eni·.~lLoCd~:i!tvª,:-S~6ª~IIj'óeERGíiJ=~BIAS::) Que,. com cel1eza não houve 

~ ~ ("'\.. . . 
devia deixado a PETROBRAS; f.Q(fEf.tfSél<treci~mái;-l1ma.3~=qQe::i1êtihu!jjãj:lâs 
. ·"7-:-·-·'~-···· _~- "~~"-'i' ':!'r-- ...-_-.. ................. ,.....:'-.... ~.~ .... --..",......;-00 .... ""'r_.:-·-·· ..... ,-, ....... '~ "-._ .. 
,doações ~~!eit()!lIis leitas_RlIlaU'lmprj!t$A'i er:tL>a01 Q~.e. am'!t. fO[a.I1:L:cgntrª~r!id-ª ~çfe· 
,p!lgan:tento~ije~piQpri!i~;~ten~-'~idºjQoM~~iãl!~çf!:!$;é$Pontatiéã"mént~ Nada mais 
disse e nem lhe foi perguntado. Foi então advertido,o) da obrigatoriedade de 

54. Em relação à empresa lESA ÓLEO E GÁS, foram ouvidos 

'" em sede policial o respectivo Presidente, VALDIR I..!,MA CARREIRa, e o 
/t;"' 

Diretor responsável pela área operacional, ono GARRIDO SPARENBERG. 

Ambos negaram a participação da empresa no denominado "clube" das 

empreiteiras, bem como nunca tomaram conhecimento do pagamento de 

propina para funcionários da Petrobrás ou para agentes políticos. 

Vale destacar o trecho das Declarações de VALDIR LIMA 

CARREIR023, in verbis: "".Que o Declarante também recebeu ligação de 

MARCIO CABREIRA do comitê de campanha ao Senado de Lindbergh 

Farias; Que MARCIO CABREIRA esteve no escritório do Declarante 

solicitando bem acima do que a empresa pretendia dispor, tendo o 

declarante definido que a doação seria de 200 mil reais; Que não existiu 

"v. 115586/589, Vol.2 
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uma motivação especial para a doação ao candidato L1NDBERGH, o qual 

nem conhece pessoalmente, mas sim a fato de ele ser do PT... H • 

55. Ouvido em sede policial24, MARCIO AFONSO CABREIRA 

afirmou que exerceu a função de tesoureiro da campanha ao Senado de 

LlNDBERGH FARIAS, sendo responsável por solicitar e processar as 

doações eleitorais, emitindo os respeCtivos recibos, bem como efetuar os 
"", ~.>=' 

pagamentos aos prestadores de serviços. Af+rmou também que, em 

relação às potenciais empresas doadoras, era o próprio candidato que

fazia o primeiro contato e, após a conclusão das negociações, a equipe de 

campanha efetivava a operação. 

56. OTO GARRID025
, por sua vez, declarou que: "".não tem 

conhecimento de interferência política ou da sistemática de nomeação de 

cargos na Petrobrás; Que o Declarante participava das reuniões de 

diretoria para decisão da lESA quanto a doações eleitorais; Que as 

reuniões eram realizadas para estabelecimentos de limites de doação no 

24 V. fls.696/701, Vol.3 
25 V. fls.584/585, Vol.2 
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ano eleitoral e ocorriam antes mesmo de qualquer demanda dos partidos; 

Que os diretores só decidiam os valores, sendo que o presidente da 

empresa determinava o direcionamento e o valor de cada doação; Que 

não tem como esclarecer qualquer fato relativo a doações oficiais; Que no 
, 

• exercício da atividade empresarial nunca teve contato com agentes 

políticos ou com integrantes de diretórios de partidos políticos." • • 

declarante já esteve na sede da PETROBRÁS tanf/»' para asSinatura de contratos 

como para IlPtesentação do an<lamsnto das obras; QUE o maior contato do declarante 

era com gerentes gerais e esporadicamente com os dIretores. mas nunca estavam 

sozinhos, sempre na companhIa de outros funcionâr1os e/Ou representantes de 

empresas; iQUftnâo téiiitõiifliéimen!(rds' iiiterfêiêncTac5õfltlal-~'slsieiiiàtiêàl tí~· ..• .. ~ •• o... _ ...... _._. ..... ...•. .•.•. .. ___ .... j)O_ •. J!I!_ . ___ . __ ... , . , 
·nomea ô''lié-car 'oS'naPETROãàAs' .'-1:;' (t'ãclâlâiit'i "''''~,,"' vadãs Í'9ÚiII6eSéié ti.. . g ... " ......... , ,J:~U ./;1..._ ..•... ~._ .-. ." ..... " 

.-r' \\~ 

57. Em relação à construtora CAMARGO CORREA, foram 

ouvidos os executivos EDUARDO HERMELlNO LEITE 26, DALTON DOS 

SANTOS AVANCINI27 e MARCELO STURLlNI BISORDI. 

26 v. fls.672/676, Vol.3 
27 V. fls.684/688, Vol.3 
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Destaca-se que os dois primeiros prestaram 

Declarações na condição de réu colaborador, ambos esclarecendo que 

MARCELO BISORDI seria o executivo responsável pela área institucional da 

empresa, relativa, portanto, às questões envolvendo doações eleitorais . 

BISORDI28
, por sua vez, inform?u em sede policial que 

"Desde março de 2015, ocupa o cargo de Vice-Presidente Comercial. No 
n •. 

ano de 2008, estava COfl')O Diretor Regional de Brasília, em 2010 assumiu a 

Diretoria Comercial de Energia. Em outubro de 2011, assumiu a Vice

Presidência de Relações Institucionais." 

Afirmou ainda que: "até 2011, não havia uma área 

específica da empresa que cuidava de doa~ões elftj.torais, acredita que 
'i. Jt 

ficava a cargo do próprio presidente da empresa, porém, desconhece se 

ele delegava tais atribuição (sic) a algum funcionário. Informa que não era 

de sua área e não tratava desse tema. A partir de outubro de 2011, foi 

criada a Vice-presidência de Relações Institucionais, cargo este que o 

declarante ocupou, cuja atribuição, entre outras, era administrar as 

doações partidárias. No ano de 2011, não ocorreram doações, sendo que 

as primeiras, sob sua responsabilidade, ocorreram no ano de 2012." 

Indagado ainda em sede policial sobre as doações 

eleitorais realizadas pela Camargo Correa nas eleições de 2010, dentre as 

quais em favor de LlNDBERGH FARIAS, respondeu que "".em 2010 não 

2S V. Ils.859/866, Vol.3 
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cuidava dessa área na empresa. Não conhece e não teve contato com as 

pessoas acima relacionadas, LlNDBERGH FARIAS FILHO, .... " 

Questionado ainda sobre o parlamentar ora 

investigado, afirmou que "não conhece e nunca atendeu emissários dos 

senadores HUMBERTO COSTA e LlNDBERGH FARIAS." 

58. Quanto à empresa' ENGEVIX, são sócios GERSON DE 
~,. 

MELLO ALMADA29, CRISTIANO KOK e JOSE ANTONIO SOBRINHO . ... 
Ouvido o primeiro em sede policial, quedou-se silente a 

maioria das indagações formuladas, deixando de esclarecer as 

circunstâncias das doações eleitorais a agentes políticos. 

Destaco alguns trechos a segoi~: " ... Q'ue indagado quem 

representava os "interesses" do PT no esquema de corrupção da 

Petrobrás, respondeu que neste momento usara seu direito constitucional 

de permanecer em silêncio; Que indagado quem eram os agentes políticos 

beneficiados em nome do PT, respondeu que neste momento usara seu 

direito constitucional de permanecer em silêncio; .... Que indagado se 

confirma que todas as doações eleitorais feitas pela ENGEVIX foram 

espontâneas, sem correspondência a qualquer benefício ou privilégio ou 

qualquer vantagem na contratação ou execução de contratos com órgãos 

"v. 115.679/681, Vol.3 
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ou empresas públicas, respondeu que neste momento usara seu direito 

canstitucional de permanecer em silêncio; ... 

No entanto, esclareceu sobre a aproximação do 

Senador LlNDBERGH, atrav~s de PAULO ROBERTO COSTA e JOÃO CLAUDIO 

GENU, muito embora no período de campanha eleitoral ao governo do Rio 

de Janeiro, ou seja, posterior aos' fatos narrados que ensejaram a 

instauração desi:e procedimento apuratófiÕ. Assim, destaco: " ... Que 
, ' 

indagado se confirma que PAULO ROBERTO COSTA solicitou doação em 

favor do Senador LlNDBERGH FARIAS, então candidato ao governo do Rio 

de Ja'Iei.(D, respondeu que confirma esse fato, sendo que em determinada 

ocasião, PAULO ROBERTO COSTA telefQnou ao declarante, informando que 

- " seria procurado por JOAO CLAUDIO GENU p'dr~ tratarem de doações a 

campanha eleitoral de LlNDBERGH FARIAS ao governo do Estado do Rio de. 

Janeiro; Que, de fato, após o telefonema de PAULO ROBERTO COSTA, foi 

procurado por JOÃO CLAUDIO GENU e se encontraram no café ARMANI, 

localizado no shopping IGUATEMI em São Paulo; Que na ocasião JOÃO 

CLAUDIO GENU disse estar representando LlNDBERGH FARIAS e PAULO 

ROBERTO COSTA solicitou ao declarante doações a campanha de 

LlNDBERGH, disse ainda que como contrapartida, caso LlNDBERGH fosse 

eleito, PAULO ROBERTO COSTA seria nomeado para o cargo de Secretário 

de Energia do Estado do Rio de Janeiro; Que o Declarante não chegou a 

fazer nenhum pagamento para campanha e solicitou a GENU uma reunião 
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diretamente com L1NDBERGH para conhecer melhor suas propostas, o que 

acabou não ocorrendo; ... " 

59. Em relação à empresa SETAL ENGENHARIA, foi 

ouvido em sede policial, na condição colaborador, o executivo AUGUSTO 

RIBEIRO DE MENDONÇA NETO 30, proprietário da empresa PEM 

ENGENHARIA, controladora daquela.' Na ocasião;. o empresário afirmou 

que as doações eleitorais iniciaram-se no a~6 de 2009, cujos valores eram 

definidos por RENATO DUQUE e os destinatários por JOÃO VACCARI NETO. 

Este último, por sua vez, permaneceu em silêncio na sua oitiva31 • 

"V. 115.691/693, Vol.3 
31 V. 115.711, Vol.3 
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sAo PAUl.OISP, celular (1l)98t363176, fone (11)33846369. Cientificado acerca do,~ seUil 

dirdro~ constitucionais, o Declarante abre mio de seu direito de permanecer calado em 
razão de sua coudição de rêu colaborador, inquiridcwpeln Autoridade Policial a rupelto ôe 
fules l'ovol\'endo porlamentares com prerrogativa de foro perante o Sopremo l'ribUD3i 
Federal RESPONDEU QUE. QUE ratifica suas declarações prestadas em 31/03/2015. nos auto'l 
tln IPt 593114·SP./OPFiPR; QUE é proprietitrio da cmprcsaPEM ENGENHARIA, sendo que ,,= 
;(- \'()n~mlc.dora de algun1.~,"_,o:u!t~,~JO'~!P~~~~~~ .~~J)Jrt~~ap,!~~~~n~~ ~~~~~'ºT~ 
Sl.'TAI. ENGEr.lIARIA;iQ{JI;.iiitlàg~doc()mO era li ltifiniçlio ca quem ,cabia :I dCliniçãl' qtI,nn'l.~' 
~"" mOJl1ai\i~~!'l rtc1tiÍ1àtbriciicdii~'d()~c's çleitoraúi;',lI p;lJ1ir:,tlo~jlli(')\Ie ~OÓG, rC>JP(lI"~ ",w; 
.~,'II,iCillÇ U l'iÍt!\tdo'(tIlO ,qe:,2!IO~~~!!ici(j1l.ÍlÍl.iiÓÍ\'Ç!i~~ ~i~l~rajs;'sCni!p q~;~:t1~~ciçãn d!'.~4Í1J';,~; 
;":'nprecoül,~.n RF]Si\'ron\.~QllE; Q~I~f$,Iêl'l.f\rO !JIJQ\J~dcfinl~~Il~!IS o~jl'Ion.tan1l;S" ~-;i.%"U: 
;J('l\i~S. ~cnlpl'~ em vnlC'tCS r,sdnli!(i~(p~r !IlC,~mpkl~q\1"TI~nIOS1l\il;:JII,Sl!njlhilCl,Il;Illl'i:li!!1It\ " mel".!.' 
;c ~('Ii\{} YA~;ARL!\iI',JQ. ('Slabdéçla(ls.!lc~IIll;lt4rici1i.41#~!loa~es; QUE neste momcnto'lplil<lo;,l!Ü 
tl!;~'U2 dos doações do PEM. SETEC e SOG ao Partido <\Qê Trnbalhadores, desde" 8110 de Z()!)9 
(c.:p;as d(! !,lenillu!l;, c6pia de conwrovantcde pagamento c copia de recibos); QUE 11 excC",.1!o da 
"!l:!V:<~ r,·uli».ada l,ela I'EM, em 23/1 012008, ao Partido dos Tmbalhadol'llS - Dirotório RcgímUlI d~ 
llat;ia. no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reãjs), promovida espontancamentepclo declarante, 
IM','> as demais doações discriminadas nas tabelas foram realizadas a pedido de Rb"NA TO 
DeQUE; QUE ".clarl,çc'luG as do~ •• cmprc roram realizndas ao direl6ri'?Ao parti~o".E.~~~li<l" 
1í~~1) bahe dizcr !N as mC&lnas boncficitniaan determinados c-andiebtoa; iQUr.:. ~~ ~.jl~,::Üh\tf2·l:t. 
lOi'llfl lfIl,dtiuii pm'iílovcü 1Ío~Çi,Ci; L.jp~éfjjcasã1:'Íi!ldidiíilij 'detcijllÍtÍadi,,;;QVi> cselarcécilH~!Ji;, :,; 
"OI ql1COS \'alói~Slle tfQàçilc,<;~tâlíl ~!lt\iaosP'àfRENA"o ()UQüft~10Àt) y t\CARlo:ÍÍ)n);,.':! .. 
Mlk e cOlluún; pigamentoSaê~éríãill $ci' feitOS;': Qutt.si: pagameniÔ's gOlfa1m'CIIl'C erll1n re;,"!I I:'IÍ~< 
l"" mcio de, IrIItú;termeiashancáriasdítctamCIlN''ila e~nti ~áeii1Ptcsâ'doádor.t 'aI) , ~~i1in"JnS' 
'1r"Jhl\lhadoí'~1I:rs< .. ridoque :íros Q pª&mnenloo part,idó,[I1.F!Leéiao réclb~e doa~llO~QtJE)bd,I;lJI."· 
tnll~t 1\3s,t~';~c$pag"ükíl!~iS críi1if réúlizad!i,na ffi6iírl,i,~f;rc.iittiI ,PT~~ãoj>a'ulo'SI';'pl~ ti' 
,\Ieclamntcellf I a~~.quc 10d~~J!t\lIW?,ç i ayücS r\'1~ fe~ 'pcs;~irTl)!elJ!.cjl!,!!, .,]c.II!1$cdç, d" rr:i'll~' 
',Sá" !'aulo .t:lll~~m",I\C (;(Jm',JOAO VJ\ÇARI;jQUE nas negociaç6es da fema de pagamcnw o 
b=ikjâri()s,d~ntrodo montanlcjá estabclccidopor RENATO DUQUE, JOÃO VACART cru dllllS 
Ol"'llilltidadcs,';''Ilicileil que fossem rcpassadosdois milhôcs c quatrocenlosmil reais a (lRAI'ICA 
AlTl ~iDE, que pub!ica a revista BRASIL; QUE salvo engano no ano de 2010. promoveu oJ .. 

[ll;)UlIlCltto de 111111 ruilhilo " dw.cntos mil n GRAFICA ATITUDE e também no ano lIoml}', 
~~!izo\ll (} p:!garnCDto de um milhãO' c duzentos mil a mesma gráfica, ambos de fomla parcelada, " , n .• r 

Afirmou ainda que auxiliou a campanha eleitoral de 

LlNDBERGH ao governo do Estado do Rio de Janeiro, incentivando várias 

empresas a fazer doações eleitorais em razão do objetivo do então 

candidato transformar aquele ente federativo na capital nacional do 

petróleo; bem como organizando alguns jantares. Entretanto, assim o 

fizera por razões ideológicas sem qualquer viés relativo ao esquema 

criminoso no âmbito da Petrobrás. 
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.......................... ~ .......... ~ .. _ .............. ~ .. ~ ............. ~ ............... ~ 

-·0 
FL. _1.-

~onad(lr HUMBERTO COSTA c nunca tevenenhum tipo de relaç~ssoal com este ou mcsm<> 
tlllr intel!nédlodc t=iro.:íQQE~onfjcêcolenad1i; LfN~~RGlfl'~mS;scíili(Tm!~l!iZ'!T~~~~~ 
;-artlcll"'Ú lIã'" é;i01patiliã',lcs'SC rg;a!1i) de,20 i ÓcÍ!-o énl't? dégoV':oriiiídÔid3"R.ió'ílC-:IáIl9rõi(>.t I,'.;}';. 
~,ç ri'~gfrhL~<;'fç~ dtl_l!Çõiis!.~B!!lii!J.~.iÍ; 1I,j;Íliíl~][~'lh1Nº-l}~G.i;L COIlII!l!.I!.Í11t:.(mii\. '"t-y,7!1~ 
"1,m; ,,~"~?a'pr~i!1o:vcr .dÕJ.\çíí~'s,1l~'ytjí',qIi~!~$~<!ii9\tí~hll ri"õbN!illí~{jçJrãlisrQ!!,i\~f.(íJ\li~M 
J ]\Til!)J!'i "at apilal rtar,j"lJalaO >~I:.'lmte<l;-QUJ~cllil'!t)\ra Qrpml'M.JillS1!11$jjl!]lafé!; .l1atJt .i\\l1\1 h'lr .I1lj, 
·':~!!l"arilla-élc;i.Qra!.·.dc~$t;7, .. çruUPJh).s,o;dÍ!!i;c<llÍl!iiL~"o.1I11ili~·r9HI),~~lQgl~<tç\pjId~·t\llll,~-~·#~g:;i <1' 
':"qU<:'l]l~ r~\ê~!ig~(I0';l QUE nl\o conhece VALDIR' RAUPP·PMOBIRO c nunoa teve tll'o w.o 
"l'tu;;ill1.,tio rem ilI~,'uém que o representasse; QUE não conhece MARIA CLEIA. ru;sc"-sm,, d~ 
VALDIR RAUPP; QUE ntio conhece MARIO BELTRÃO. empresário ligado a HUMBrrRfO 
CO,S'fA ç ANTONIO JOSE PARENTE, 4:(ítftI!íl~ef:;rcccqucÇ,,!!l\i."';;:J()Sf.·i\N'ti)~roJ 
p MJ~~;:· i~!9iilj~Qigº ,,-qml1)'()fi)~;;\R(NTJ;>~j)lii . \'çi(ii1tejis~çç:íMl:!;~r de .. UN lJtirRna't 
~"riI,'!I rn3;"~ disse c nem lhe .foi perguntado. A alÍtoridadc eneclTOu.o presente que, lido e /ml!;;do 
___ .4' .• __ ••••• -_: •••.•.•• __ ••• • •••.• 1 •• __ •••••••••• ___ •• _ •••••• 1 •• __ ••• 1. ___ • •• \. ••• 1._._._.1 •• ./ .......... A 'f I" 'I'lt;" If:'t', .\ .. ~r._ 

Ouvidó32 nOVamente na sede da Procuradoria-Geral da . , 

República, o referido executivo negou ter realizado qualquer contribuição, 

oficial ou não, à campanha eleitoral de LlNDBERGH ao Senado no ano de 

2010,' seja por si ou por suas empresas. 

"" 

32 v_ fls.704/708, Vol.3 
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OPF1MJ 
FL. __ 1,., ~ 

FARIAS FIl.HO; QUE questionado sobre o relacionamento do 
d~poente com LlNDEMBERGH, esclareceu que foi apresentado 
a ele pela sua ex-esposa, que o conhecia desde o tempo ern que 
ele ainda não era político; QUE a ex-esposa do depoente 
apresentou LlNDEMBERGH na época da campanha ao Senado 
de 2010; QUE, embora nesta época tenha tido alguns contatos 
com LlNDEMBERGH, em verdade,. o relacionamento se 
estreitou mais a partir da campanha dele para o Governo do Rio 

• . ,'0: -'-,.~~ "':'~',....- .... '·-.t .... "';"; _:;-....s "'TT"""'c::~r'-';' ","_--~·-)t~ .. ·J"""f""f.í ';--- '"';'.~'::--:r -::-,,-., :C' ,t~! 
de Janeiro; :QJ,JF.yqu'i'~!Ionado "se,irc~l!zou; nOl'",~t"ÇIlJ:Pºr l$l!a~. 
. . .. "-" _ -"',)e""'-' --',-,,- -,-"_'''';'''.." -- '_"0'0_; "i"~'-~~'-'::"" "",. ,~._-'(",--~ .• ,_. 

,elnptesaS;qualqlll}rcÇon!ribllJçã();~l)Jjei&1-º1,I:~ô;j)tlt~.a,(;<llliPapl\'1, 
a()Se"il;to~c,LIN.o.:tmE.~ÇitLfl~[(ó]~Ii(j~~-gu~~ªo~; QUE 
pode ter organizado eventos para tal campanha, mas acredita que 
ne:sta época não tenha feito; QUE a campanha de 
LlNDEMBERGH ao Governo do RJ foi bastante extensa e se 
iniciou antes de 2014; QUE, inclusive, na cabeça do depoente 
parecia que os fatos tinham aconlecido em 20 10, t..'tlvez pelo fato 
d~ tl camp~mht\ dele ter se iniciado coa') ~bast~te antecedência; 

60. Por fim, foi ouvido o colaborador RICARDO RIBEIRO 

PESSOA33
, proprietário da empresa UTC ENGENHARIA, o qual confirmou 

ter efetuado doações eleitorais a L1NDBERGH FARIAS, tanto nas eleições 

de 2010 ao Senado quanto no pleito de 2014, muito embora tenha 

afirmado que tais contribuições foram em função de convicções pessoais, 

ou seja, tais recursos não teriam origem ilícita. 

33 V. 115.784/785, Vol.3 
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comerciai naCo) UTC I SP. Cientificado do seu compromisso legal de dizer a 
verdade como beneficiário de colaboração premiada, inqulridO(o) a respeito dos 
fatos pela Autoridade Policiai, RESPONDEU: QUE Indagado acerca dos fatos 
envolvendo LlNDBERGH FARIA, especificamente quanto ao evento menc/onadonas 
mensagens trocadas por LEO PINHEIRO constantes às fls. 604 e seguintes. não se 
recorda do que se tratou o jantar em que estariam presentes MARCOS DE QUEIROZ 
E GALVÃO (QUEIROZ GALVÃO). LEO PINHEIRO (OAS), GUSTAVO ROCHA 
(INVEPAR) e VALDEMIR GARRETA; QUE se compromete a Infonnar caso consiga se 
recordar ou encontrar algo sobre tal jantar; QUE quanto ao tenno EPCOT constante 
em algumas mensagens. esclarece que quando foi da OAS na década de 80 era um 
termo utilizado para se referir a um centro de custo de reservas de recursos para 
campanhas politicas; QUE esse tipo de reserva costumava ser feito com uma cerla 
antecedência ao pleito eleitoral, para que 'não oomprometesse o capital de giro da 
empresa; QUE esse tipo de reserva não se referia a ·caixa dois"; QUE esclarece ainda 
que VAlDEMIR GARRETA é um marquetelro fillm ligações com o Partido dos 
Trabalhadores, sendo que tartlbém prestava serviços de marketing empresarial; QUE 
se recorda que VALDEMIR G~RRE!f. era.~!!~Il~,"?de'-:INºElE~ºf:I nél_~1"!:!~,!hél 
ao governo c!.o Rio e.m 2!>~4;~QUE o dei:'iarantéjá conheciá UNoBERGH e contr!bulu' 
com a candfdatura'~deIEiri~s eleições dl1l21l1 082014 po~;ConlÍlêÇões PessoaiS. $ando 
qw 1111 ~1I1t1I!'1hll tjJtljljilu'f~.a duaç.ao pa18 se'8proxlmar ~e, já qUe foi umeandldato 
apresenfàdo . pôrúm'pollliao;'por.q~ • ~m . .miJJto 'ap~.$~c6m ,q~m contribui há 
multo tenipei;RODRlGO·~VES,st!ndQ qiii nas ele!l;&!:f::de 2014 acredit~.va que 
seria um!»mGovemador.·&!m . féi'íciaIHe"" ·ltir'à 'ilnmida~da -UTC eNG"ENI'IARIA., ., .. "..... . .. CL._ .• _119.. .... ~.. _. "..' .• 
l!O·m~iC!Ido~ ~rIOcá;QUE ',< 
com relação à sistemática de doações eleitorais pa!l' o iPartll:lo dos Trabalhadores, I 
esclarece que JOÃO VACARI era para quem o dect,araRte pagava os valores (t 

61. Impende ressaltar que, após deferimento do Ministro 

Relator, fora trazido aos autos Termo de Colaboração Premiada nºOl de 

OTAVIO MARQUES DE AZEVEDO, executivo da Construtora Andrade 

Gutierrez, no qual afirmou que a empresa fez doação de forma 

espontânea ao parlamentar ora investigado em sua campanha eleitoral de 

2010 em função de empatia gerada com o então candidato, sendo que 

tais valores não decorreram de propina gerada no esquema de 

cartelização da Petrobrás. 
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t .... 

AG; que a AG contribuiu para a campanha em 2010 d~ll!J1Jl'1"gh Parias. 
por decisio própria. nlo lendo recebido qualquer~edido externo; que 
Lirndbergh esteve com o depoenle, após aquelejtel!J para encontrá-lo; que 
no encontro trataram de amenidades, (orno ~ntes com siodrome de 
down, que ambos têm; que. com isso, ho~mpatia entre ambos; que a 
AG doou ao partido e recomendou que foS)epara Limdbelgb, mas jamais 
recebeu telefonemas de Paulo Robert~ta para doar a esse candidato, 
sendo, portanto, doação efetiva e .e.~ptOpina a transferência nesse caso 
especifico: que em relação à~i4Ção para Valdir RauP}), a construtora .. 

VII- DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS ~ ... 

62. Duranté as diligências instrutórias deste inquérito, 

procurou-se confirmar ou não a hipótese fática narrada pelo colaborador 

PAULO ROBERTO DA COSTA de que LlNDBERGH FARIAS, então candidato 

ao cargo de Senador no ano de 2010, teria solicitado dois milhões de reais, 

" sendo tais valores oriundos da cota do parti"dd' Progressista relativa ao 

esquema ilícito no âmbito da Petrobrás desvelado pela cognominada 

Operação Lava Jato. 

63. Durante a instrução, foram, portanto, destacadas todas 

as doações eleitorais ao então candidato LlNDBERGH FARIAS, bem como 

ouvido em sede policial os principais executivos das empresas 

CONSTRUTORA QUEIROZ GALVÃO, CARIOCA CHRISTIANE NIELSEN 

ENGENHARIA S/A, lESA ÓLEO E GÁS, CAMARGO CORREA, ENGEVIX, 

SETAL ENGENHARIA, UTC ENGENHARIA, além da ANDRADE GUTIERREZ. 
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D.ev.i J 
Fl. ~ 

Em que pese ter sido constatado doações eleitorais 

vultosas, muitas das quais em espécie, efetuadas pelas empresas 

envolvidas no esquema de corrupção no âmbito da Petrobrás, ora em favor 

da pessoa física do candidato ora por intermédio do Diretório Nacional do 

Partido dos Trabalhadores, nenhum dos executivos ouvidos no bojo deste 

apuratório, inclusive na condição de colaboradores, foi capaz de corroborar 

a narrativa que ensejou a instauração do presente inquérito, ou ao menos 
, < ..... ' 

de que as contribuições tivessem origem ilícita. 

65. Portanto, ausentes indícios mínimos de autoria e 

materialidade relato o presente feito no estado em que se encontra, 

sugerindo arquivamento do mesmo. 

É o relatório. 

Brasília/DF, 29 de Setembro de 2016 

LUIZ GU~UZA CARVALHO 
Delegado de Polícia Federal 
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REMESSA 

Ao(s) 03/11/2016, em atenção ao disposto no item 
1 do Despacho de fl(s). 952, faço a REMESSA dos 
autos deste RE 0020/2015-1 - GINQ/STF/DICOR 
(INQ. n.o 3988 - STF), compostos por 4 (quatro) 
Volume(s) Principal(ais) e 01 (um) Apenso(s), ao 
S M TRIBUNAL FEDERAL. Eu, 

""\ .,...ANDRE LUIS ACOSTA DOS 
'-~AA:Ip;1;i:"t~rivão de Polícia Federal, Classe 

Especial, atricula nO 8.676, lotado(a) e em 
exerclclo nO(a) Diretoria de Investigação e 
Combate ao Crime Organizado - DICOR/PF, que 
o lavrei. 

SERVIço PVeuco FEDERAl 
MJ.OePARTAMENTO CE POUC1AfEOEAAl 
DEPARTAMENTO DE POIJelA FEDERAL· SEDE 
GUlA De. ENTREGA os PROCêOtMENTOS • 

Destinatário: SUPREMO TRIBUNAL FEDERAl 

Procedlmentc encamtnhado: 

eXTERNA 

Tipo Delegado Escrivão Volumes Apensos 

INQUÉRITO 3988 GUSTAVO ACOSTA 

Acompanha midia com cópia integral dos autosfisicos (contracapa) 

Obs.: 

~ AUTOS PRINCIPAIS composto de quatro volumes: 

~ Volume 1: 1 a 310 

~ Volume 2: 331 a 657 (mkUa acostadas 4\5 fls. 347,444, 533} 

c:} Volume 3: 658 a 892 (rnXlia aoostadas as fls. 735, 831 {I}. 816} 

'* Volume 4: 893 a 1005 

~ APENSOI-la 17 

04 01 

c> 085: ENCAMINHO EM ANEXO AOS AUTOS A MíDIA APREENDIDA ÀS RS. 479 

Remetido ao STF no dia 01/11/1016 

Recebi os procedimentos acima relacionados em: --.1---.1 __ _ 

Assinatura e carimbo: 
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